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Fixa  as  atribuições  básicas  e  comuns  e  os  requisitos  de  investidura  nos
cargos das Carreiras de Analista e Técnico do Ministério Público da União e
dá outras providências.

O  PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA,  no  uso  das  atribuições  que  lhe

confere o art.  26,  inciso  XIII,  da  Lei  Complementar  nº  75,  de 20/5/1993,  e  tendo em vista  as

disposições do art.  3º,  parágrafo único,  art.  7º,  incisos I e II,  da  Lei nº  11.415, de 15/12/2006,

resolve:

Art.  1º  Fixar,  na  forma  do  Anexo  I  desta  Portaria,  as  atribuições  básicas  e  os

requisitos de investidura nos cargos das Carreiras de Analista e Técnico do Ministério Público da

União - MPU.

§ 1º Aplicam-se aos cargos constantes desta Portaria as atribuições comuns fixadas

aos cargos de Analista do MPU e Técnico do MPU, nos termos do Anexo da Portaria PGR/MPU nº

122, de 14/3/2013.

§ 2º As atribuições básicas e comuns e os requisitos de investidura dos cargos de

Analista  do  MPU/Apoio  Jurídico/Direito  e  Técnico  do  MPU/Apoio  Técnico-

Administrativo/Administração permanecem fixados na Portaria PGR/MPU nº 122/2013.

Art. 2º Definir as novas nomenclaturas dos cargos de Analista do MPU e Técnico do

MPU, conforme Anexo II desta Portaria.

Art.  3º  Os atuais ocupantes do cargo de Analista de Informática/Banco de Dados

deverão optar, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da publicação desta Portaria, pelo exercício

das  atribuições  definidas  para  os  cargos  de  Analista  do  MPU/Tecnologia  da  Informação  e
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Comunicação/Suporte  e  Infraestrutura  ou  Analista  do  MPU/Tecnologia  da  Informação  e

Comunicação/Desenvolvimento de Sistemas.

Parágrafo único. Os Analistas de Informática/Banco de Dados que não efetuarem a

opção a que se refere o caput passarão a exercer as atribuições definidas para o cargo de Analista do

MPU/Tecnologia da Informação e Comunicação/Suporte e Infraestrutura.

Art. 4º Criar, no quadro de pessoal do MPU, o cargo de Analista do MPU/Apoio

Técnico- Administrativo/Educação.

Art. 5º Extinguir as especialidades de Analista constantes do Anexo III desta Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada a  Portaria

PGR/MPU nº 68, de 26/2/2010, bem como as demais disposições em contrário.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS

Publicada no DOU, Brasília, DF, 27 mai. 2013. Seção 1, p. 93.
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Anex  o I da Porta  ria PGR/  MPU nº 302  /201  3.

ATRIBUIÇÕES BÁSICAS E REQUISI  TOS DE INVES  TIDURA

M  INIS  TÉR  IO PÚ  BLIC  O DA UN  IÃO
CARR  EIRA D  E ANALIS  TA

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Área de at  ividade
APOIO TÉCN  ICO AD  MINIS  TRATI  VO

Especial  idade
ARQU  IVOLOGIA

At  ribuições básicas  :
D  ef  in  ir   ins  trumentos   de   co  leta de   dados   e   metodologias   de   pes  quis  a;   prover   bancos   de   dados   e   s  is  temas   de
r  ec  uper  ação   de   inf  ormaç  ão;   realizar   e   ger  enc  iar   empr  és  timos   de   doc  umentos  /ac  er  vos  ; autentic  ar   repr  oduç  ão   de
doc  umentos   de   ar  qu  ivo;  f  isc  a  lizar   a   r  eproduç  ão   e   divulgaç  ão   de   imagens  ;  gerenc  iar   e   apo  iar   at  ividades   de
c  ons  ulta;   es  tabelec  er   pr  oc  edimentos   de   s  eguranç  a   do   ac  er  vo;  c  atalogar,   armazenar   e  hig  ienizar
doc  umentos  /ac  ervos  ;   pes  quis  ar   mater  iais   de   c  ons  ervaç  ão;  or  ientar  us  uár  ios   e   f  unc  ionár  ios   quanto   aos
proc  edimentos   de   manus  eio   do   ac  ervo,   bem   como   quanto ao   us  o   dos   di  f  er  entes   equipamentos   e   banc  o   de
dados  ;   ac  ompanhar   o   des  loc  amento,   emba  lagem,  tr  ans  por  te,   des  embalagem   e   montagem   do   ac  ervo;
s  uper  vis  ionar   tr  abalhos   de   res  taur  aç  ão;   planejar   s  is  tema   de   rec  uperaç  ão   de   in  f  or  maç  ão;   planejar   a   implantaç  ão
e    gerenc  iamente  de    programas    de    ges  tão  de    doc  umentos  ;  busc  ar    a    adoç  ão    de    novas    tec  nolog  ias    de
r  ec  uper  ação   e   armazenamento   de   in  f  or  maç  ão;   pr  ovidenc  iar   o   tombamento  de   ac  ervos  ;  inventar  iar   ac  er  vo;
or  ientar   a  organizaç  ão  de  arquivos c  orrentes  ;  c  oor  denar   as   po  lít  ic  as   públ  ic  as   de  arquivos  ; s  uperv  is  ionar,
e  xec  utar,   c  lass  i  f  ic  ar,   r  egis  tar   e   codi  f  i  c  ar   documentos   de   ar  quivo;   elaborar   plano   de   c  lass  i  f  ic  aç  ão;   def  inir   a
t  ipologia     do     doc  umento;   pr  oduzir   nor  mas     e   proc  edimentos     téc  nic  os  ;   pr  oduzir   voc  abulár  ios
c  ontr  olados  /  thes  aurus  ;   dec  id  ir   o   s  upor  te   do   r  egis  tr  o   de   in  f  or  maç  ão;  elabor  ar   tabelas   de   temporal  idade;
es  tabelec  er   cr  itér  ios   de   amos  tr  agem   para   guarda   de   doc  umentos   de   ar  qu  ivo;  autor  izar   a   el  im  inação   de
doc  umentos   públic  os  ; des  car  tar   documentos   de   ar  quivo   ac  ompanhando   s  ua   eliminaç  ão;   identi  f  ic  ar f  undos   de
arquivo;   es  tabelec  er   plano   de  dest  inação   de   doc  umentos  ;  c  ons  ultar   normas   inter  nac  ionais   de   des  cr  iç  ão
arquivís  tic  a;   identi  f  ic  ar   a   pr  oduç  ão e   o   f  lu  xo   doc  umental;   realizar   pes  quis  a   his  tór  ic  a   e   adminis  tr  ativa;   tr  ansf  er  ir
doc  umentos   par  a   guarda   intermediár  ia   e   rec  olher   documentos   par  a   guarda   permanente; diagnos  tic  ar   a s  ituaç  ão
dos arquivos  ; as  sess  orar no   planejamento f  ís  ic  o da   un  idade   do   ar  quivo; e planejar aç  ões   educ  at  ivas e c  ul  tur  ais .

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2. Habil  itaç  ão Legal   Es  pecíf  ic  a  : C  urs  o s  uper  ior   em Ar  qu  ivologia, dev  idamente rec  onhec  ido.
3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão   é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Área de at  ividade
APOIO TÉCN  ICO-  AD  M  IN  IS  TR  ATIVO

Especial  idade
ATUAR  IAL

At  ribuições básicas  :
P  lanejar,  s  upervis  ionar   e   coordenar   a   e  xec  uç  ão   de   s  er  viç  os   téc  nic  o-  atuar  iais  ;   anal  is  ar   bancos   de   dados  ;
part  ic  ipar da   elabor  ação   do   or  çamento   e   acompanhar   a  e  xec  ução   orç  amentár  ia;   ca  lc  ular   e   ana  lis  ar   reservas
téc  nic  as  ,  provis  ões   e   f  undos   inerentes   a   c  ompr  omiss  os   de   c  unho   atuar  ial  ;   elaborar   c  álc  ulos   e   est  imativas
inerentes   às   áreas   de   pes  soal  , de   pr  evidênc  ia   e de   benef  íc  ios   des  tinados   aos   membros   e   serv  idor  es  ; anal  is  ar
r  isc  os   f  inanc  eir  os  ,  ec  onômic  os   e  atuar  iais   c  om   o   objet  ivo   de   or  ientar   dec  is  ões   relac  ionadas   à   previdênc  ia
c  omplementar   e   ao   progr  ama   de   s  aúde   dos   membr  os   e   s  er  vidor  es  ; c  oor  denar a   exec  uç  ão   de s  erviç  os   téc  nic  os
adminis  tr  at  ivos  ; e acompanhar o des  envolv  imento dos tr  abalhos   per  ic  ia  is  .

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2.   H  abi  li  taç  ão   Legal   Es  pec  íf  ic  a:   C  urs  o   super  ior   em   C  iênc  ias   C  ontábeis   e   A  tuar  ia  is   ou   C  iênc  ias   Atuar  iais  ,   em
nível de graduaç  ão, devidamente r  ec  onhec  ido.
3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão   é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Á  rea   de at  ividade
APOIO TÉCN  IC  O-AD  MINIS  TRATI  VO

Especial  idade
B  IB  LIO  TECONO  MIA

At  ribuições básicas  :
Pes  quis  ar, s  elec  ionar, r  egis  tr  ar, c  atalogar,   c  lass  if  ic  ar   e   inde  xar   doc  umentos   e   mult  imeios   para   o   atendimento   a
us  uár  ios  ;   planejar, c  oor  denar, s  uper  vis  ionar   e e  xec  utar   at  ividades   r  elativas   à   doc  umentaç  ão;  r  ec  uper  ar   e
diss  eminar   inf  ormações  ;  or  ientar   o   us  uár  io   na   uti  lizaç  ão   dos   s  is  temas   de   busc  as  ; r  eal  izar   interc  âmbio   de
in  f  or  maç  ões   e   doc  umentos  ,   notadamente   c  om   bibl  iotec  as   de   ór  gãos   públi  c  os   e   ins  ti  tuiç  ões   jurídic  as   nac  ionais   e



 

es  trangeiras  ; r  eal  izar   pes  quis  as   jur  ídic  as   e bibl  iogr  áf  ic  as  ; pr  eservar   e r  es  gatar   o   patr  imônio   his  tór  ic  o   dos   ór  gãos  ;
c  ontr  olar a   c  irc  ulaç  ão   de r  ec  urs  os   inf  ormac  iona  is  ;  adminis  tr  ar o   compar  tilhamento   de   recur  sos   inf  ormac  ionais  ;
analis  ar   tec  nologias   de   inf  ormaç  ão   e   comunic  aç  ão  ;   elaborar   l  inguagens   doc  umentár  ias  , res  enhas   e   res  umos   de
obr  as   adqu  ir  idas  ;   ger  enc  iar   a   qual  idade   e   o c  onteúdo de f  ontes   de   inf  ormação; desenvolver   co  leç  ões  ;   elaborar
polí  tic  as   de   desenvolvimento   de   r  ec  urs  os   in  f  or  mac  ionais  ;  s  elec  ionar,   adquir  ir,   armazenar   e   desc  ar  tar   rec  urs  os
in  f  or  mac  ionais  ;   aval  iar,   inventar  iar,   pres  er  var   e   contr  olar   ac  er  vo;   as  sess  orar   o   desenvolvimento   de   bibl  iotec  as
vir  tuais   e   digi  tais  ; desenvolver   planos   de   c  ons  er  vaç  ão   pr  event  iva; or  ientar   sobre   proc  ed  imentos   relac  ionados   ao
depós  ito   legal   da   produção   inst  ituc  ional; elaborar levantamento bibl  iogr  áf  ic  o   e c  ompilar  s  umár  ios   corr  entes   e
bib  liograf  ia;   elaborar   aler  ta   e   bole  tim   bibliogr  áf  ic  o;   f  azer   s  ondagens s  ob   demanda   inf  ormac  iona  l;  c  oletar
in  f  or  maç  ões   par  a   memór  ia   ins  ti  tuc  ional  ;  elaborar   pesquis  as   temát  ic  as  ;  realizar   es  tudos   c  ientométr  ic  os  ,
bib  liométr  ic  os   e   inf  ométr  ic  os  ;   c  oletar   e   anal  is  ar   dados   es  tat  íst  ic  os  ;  elaborar   es  tudos   de   per  f  il   de   us  uár  io   e
c  omunidade;   anal  is  ar   f  lux  os   de   in  f  or  maç  ões  ;   elabor  ar   diagnós  tic  o   de   un  idades   de   serv  iç  o;   pres  tar   ass  ess  or  ia
téc  nic  a a public  aç  ões  ; ass  es  sorar no planejamento f  ís  ic  o da unidade   de   inf  ormação; e planejar ações   cu  ltur  ais  .

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2. Habil  itaç  ão Legal   Es  pecíf  ic  a  : C  urs  o s  uper  ior   em Bib  lio  tec  onomia, devidamente r  ec  onhec  ido.
3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão   é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Área de at  ividade
APOIO TÉCN  ICO-  AD  M  IN  IS  TR  ATIVO

Especialidade
CO  MUN  ICAÇÃO SOC  IAL

At  ribuições básicas  :
C  oletar,  produz  ir, r  evis  ar   e editar   notíc  ias  vol  tadas   à divulgaç  ão of  ic  ia  l   pelos   vár  ios   meios   de  c  omunic  aç  ão;
pres  tar ass  ess  or  amento   em ativ  idades es  pec  íf  ic  as   de   jornalis  mo   e de   as  sess  or  ia   de   impr  ens  a; ac  ompanhar   e
analis  ar   míd  ias   divulgadas   a   respei  to da   ins  ti  tuiç  ão; desenvolver   o   planejamento   da c  omun  ic  aç  ão   inst  ituc  iona  l;
propor   novos   c  anais   de   c  omunic  aç  ão; ident  if  ic  ar   e   analis  ar   as   nec  ess  idades   inst  ituc  ionais   quanto   à   cr  iaç  ão   de
ident  idades   vis  uais   e   de   c  ampanhas  ;   cr  iar   e   des  envolver   peç  as   par  a   c  ampanhas   public  itár  ias  ;   implementar
aç  ões   de   pub  lic  idade,   propaganda, mark  et  ing   e   projetos   inst  ituc  ionais  ;   elabor  ar   projetos   de   le  iaute   par  a   sí  tios
w  eb  ;   gerenc  iar   o   c  onteúdo   web;   gerenc  iar   r  edes   s  oc  iais   da   inst  itu  iç  ão;   planejar,   c  oor  denar,   or  ientar   e   c  ontr  olar
as   aç  ões   de   r  elações   públ  ic  as  ;   planejar   programas   de   c  omunic  aç  ão; r  eal  izar   diagnóst  ic  os  ,   es  tudos  ,   pes  qu  is  as  ,
levantamentos   e   relatór  ios   para   avaliaç  ão   e   apr  imoramento   das   aç  ões   de   divulgaç  ão   e  c  omunic  aç  ão   s  oc  ial;
apli  c  ar   normas   de   c  er  imonia  l   e   pr  otoc  olo; planejar,   or  ganizar   e e  xec  utar   eventos   ins  ti  tuc  ionais  ;   de  f  in  ir,   busc  ar   e
entr  evis  tar f  ontes   de   inf  ormação; apur  ar,   pes  quis  ar, s  elec  ionar   e   c  on  fr  ontar   dados  ,   f  atos   e   ver  sões  ;   redigir   te  xtos
jor  nal  íst  ic  os  ;   realizar   r  egis  tr  os   f  o  togr  áf  ic  os   e   audiovis  uais  ;  i  lus  tr  ar   matér  ias   jor  na  líst  ic  as  ; r  evis  ar   os   r  egis  tr  os   da
in  f  or  maç  ão; edi  tar,   quest  ionar,   inter  pr  etar   e   hier  ar  quizar   a   inf  ormaç  ão;   planejar   a   dis  tr  ibuiç  ão   das   in  f  or  maç  ões  ;
abas  tec  er   e   ac  ess  ar   banc  o   de   dados  ,   imagens   e   s  ons  ;   ac  or  dar   br  ief  ing  ;   delinear   dir  etr  izes   e   planejar   míd  ia   do
projeto;   levantar   dados   s  ec  undár  ios   (  es  ta  tíst  ic  os   e   inf  ormativos)  ;  identi  f  ic  ar   e   esc  olher   públi  c  o-  alvo; c  ontatar
f  or  nec  edor  es  ,  jornalis  tas   e   mídia;  cr  iar   pr  es  s   releas  e  ,   ar  tigos  , notas  , comunic  ados  , s  uges  tão   de   pauta,  jornal
in  ter  no; e   atuar em projetos   de c  omunic  aç  ão.

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2.H  ab  il  itaç  ão   Legal   Es  pec  íf  ic  a:   C  urs  o   super  ior   em   C  omunic  aç  ão   Soc  ia  l   (  Jornal  ismo,   Publ  ic  idade,   Pr  opaganda   e
R  elaç  ões   Públ  ic  as ou C  omunic  aç  ão   Organ  izac  ional)  , devidamente r  ec  onhec  ido.
3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão   é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Área de at  ividade
APOIO TÉCN  ICO-  AD  M  IN  IS  TR  ATIVO

Especialidade
ED  UC  AÇÃ  O

At  ribuições básicas  :
P  lanejar, organizar,   ava  liar   e   e  xec  utar   at  ividades   téc  nic  o-  pedagóg  ic  as   e   admin  is  trat  ivas   na   área   de   educ  ação,
inc  lus  ive   c  or  por  ativa;   atuar   em   s  is  temas   de   avaliaç  ão   de   aç  ões   de  TD&E;   elabor  ar   diagnóst  ic  os   das
nec  ess  idades    de    TD&E  ;   planejar    e  e  xec  utar    pr  ogramas    e    pr  ojetos    de    educaç  ão    pres  enc  ial    e    a    dis  tânc  ia
al  inhados     ao     pr  ojeto   de     pes  qu  is  a   c  onf  or  me     parâmetros     do     CN  Pq;   realizar     ativ  idades     relat  ivas     ao
des  envolv  imento   do   des  enho   ins  tr  uc  ional   de   c  urs  os   na   modalidade   à   dis  tânc  ia   e   pres  enc  ial  ; or  ientar   at  ividades
voltadas   à   tr  ansf  ormaç  ão   do   des  enho   ins  tr  uc  ional   de   c  urs  os   em   l  inguagem   multimídia   e   em   mater  ial   didátic  o
par  a   c  urs  os   pres  enc  iais  ,   entr  e   outr  os  ;   s  elec  ionar   es  tr  atégias   ins  truc  iona  is   e   mídias   adequadas   aos   di  f  er  entes
t  ipos   de   c  onteúdos  ,   objet  ivos  ,   públi  c  os-  alvo   e   modal  idades   de   ens  ino;   e   zelar   pelo   cumpr  imento   da   leg  is  laç  ão
que envolve   o projeto pedagógic  o  .

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2. Habil  itaç  ão Legal   Es  pecíf  ic  a  : C  urs  o s  uper  ior   em Pedagogia  , devidamente r  ec  onhec  ido.



 

3. Ex  per  iênc  ia: Não é nec  es  sár  ia.
4.R  egis  tr  o Pr  of  iss  iona  l no Ór  gão de C  lass  e   Competente  : N  ão   é necess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Á  rea   de at  ividade
APOIO TÉCN  IC  O-AD  MINIS  TRATI  VO

Especialidade
ES  TATÍS  TICA

At  ribuições básicas  :
R  eal  izar    levantamentos  ,    es  tudos    e    pes  quis  as    es  tat  íst  ic  as  ;    de  f  in  ir    ins  trumentos    de    co  leta    de    dados    e
metodologias   de   pes  quis  a;   des  enhar   amos  tr  as  ;   c  ole  tar,   ana  lis  ar   e   proc  ess  ar   dados   na   ár  ea   es  tatís  tic  a;   c  ons  tr  uir
e   c  oordenar   a   apli  c  aç  ão   de   ins  tr  umentos   de   c  oleta   de   dados   par  a   pes  qu  is  a   es  tat  ís  ti  c  a; cr  iar   banc  o   de   dados
es  tat  ís  ti  c  o;   des  envo  lver   s  is  temas   de   c  odif  ic  aç  ão   de   dados  ;   c  ons  tru  ir   cenár  ios   e   ind  ic  ar   tendênc  ias   a   par  tir   de
r  es  ul  tados   de   pes  quis  a   c  om vis  tas   a s  ubs  idiar   a   tomada   de   dec  is  ão   ger  enc  ial;   atualizar   a   public  aç  ão   es  tatís  tic  a
no   bole  tim   es  ta  tíst  ic  o; atender   as   s  olic  itaç  ões   de   cunho   es  ta  tíst  ic  o dos   c  lientes   inter  nos   e   exter  nos  ;   realizar
es  tudos   es  tat  ís  ti  c  os  r  elativos   ao   des  empenho   dos   membros   (  es  ta  tíst  ic  a   corr  eic  ional)   e   ao   des  empenho   da
ins  ti  tuiç  ão c  omo   um   todo   (es  tatís  tic  a   inst  ituc  ional)  ;  r  eal  izar   es  tudos   de   viab  il  idade   e   neces  s  idade   de
cr  iaç  ão/a  lteraç  ão   de atr  ibuiç  ão/e  xt  inç  ão de   promotor  ias   e proc  ur  ador  ias  ; aux  il  iar   nas   métr  ic  as   do   planejamento
es  tratég  ic  o;   planejar,   c  oordenar   e   contr  olar   as   ações   de   f  isc  a  lizaç  ão,   regis  tr  o,   ac  ervo   téc  nic  o  ,   análi  s  e   téc  nic  a   e
de   apoio   téc  n  ic  o; elabor  ar   e   realizar  c  onvên  ios   de   c  ooperaç  ão   téc  nic  a   c  om ór  gãos   públic  os  ;   e   ac  ompanhar o
des  envolv  imento dos tr  abalhos   per  ic  ia  is  .

Requisit  os de invest  idura:
1. Esc  o  lar  idade: Curs  o   super  ior c  ompleto, em nível de graduaç  ão.
2. H  abi  li  taç  ão Legal   Es  pec  íf  ic  a: Curs  o   super  ior em Es  tatís  tic  a  , devidamente r  ec  onhec  ido.
3. E  xper  iênc  ia Prof  is  s  ional: Não é   nec  ess  ár  ia.
4. R  egis  tro Prof  is  s  ional no   Órgão de C  las  se   Competente: É nec  ess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Á  rea   de at  ividade
APOIO TÉCN  IC  O-E  SP  EC  IALIZADO

Especialidade
FINANÇAS E C  ON  TR  OL  E

At  ribuições básicas  :
P  lanejar, organizar,   ava  liar   e   e  xec  utar   at  ividades   r  ef  er  entes   à f  isc  al  izaç  ão   e   ao   c  ontr  ole   inter  no   da   ap  lic  aç  ão   dos
r  ec  urs  os   e   bens   públ  ic  os  ,   examinando   a  lega  lidade,   legi  timidade,  ec  onomic  idade,   ef  ic  iênc  ia,   ef  ic  ác  ia   e
ef  et  ividade   em s  eus   as  pec  tos f  inanc  eiro,   orç  amentár  io, c  ontábil  , patr  imonial   e oper  ac  ional;   anal  is  ar   os   ba  lanços  ,
balanc  etes  ,  c  ontas   e   demons  trat  ivos   c  ontábeis   e propor   medidas   de   s  aneamento   de   s  ituaç  ões   anormais   ou
pass  íveis   de   aperf  eiç  oamento; apur  ar   os   atos   ou   f  atos   i  legais   ou   irr  egular  es   pr  atic  ados   na   uti  lizaç  ão   de   rec  urs  os
públic  os   f  eder  ais   dis  ponibi  lizados   ao   MPU  ; emit  ir parec  er   téc  nic  o   s  obr  e   a   in  ter  pretaç  ão   de   nor  mas   e   ins  tr  uç  ões
r  elativas   à   s  ua   ár  ea   de   c  ompetênc  ia  ;   propor   a   f  or  mulaç  ão   e   implementaç  ão   de   polí  tic  as   na   área   ec  onômic  o-
f  inanc  eir  a   e   patr  imonia  l   e   de   anális  e   e   avaliaç  ão   de   res  ultados  ;   f  isc  al  izar   os   atos   relat  ivos   à   ges  tão   f  i  sc  al,
l  ic  i  taç  ão   e c  ontratos  , ges  tão de   pes  soas  ,   apoio   adminis  tr  at  ivo, orç  amento   e   f  inanç  as  ;   or  ientar   e   ac  ompanhar   o
c  umpr  imento  das   normas   de   enc  err  amento  do   exerc  íc  io  f  inanc  eir  o  deter  minadas   pelo   ór  gão c  entr  al  de
c  ontabil  idade   da   U  nião;  or  ientar   dir  igentes   e   ges  tor  es   de   r  ec  urs  os   públic  os   quanto   à   ges  tão c  ontábil  ,
orç  amentár  ia,  f  inanc  eir  a,  patr  imon  ial   e   de   pes  soal  ,   ef  etuando   o   res  pect  ivo  ac  ompanhamento,  contr  ole,
f  isc  al  izaç  ão   e   avaliaç  ão;   pr  opor   medidas   que   viabi  lizem o   atendimento   das   di  ligênc  ias   or  iundas   do   Tr  ibunal   de
C  ontas   da   União; e r  eal  izar vis  itas   téc  nic  as   nas   un  idades   ges  toras  .

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2. Habil  itaç  ão Legal   Es  pecíf  ic  a  : Qualquer c  urs  o s  uper  ior, devidamente r  ec  onhec  ido.
3. Ex  per  iênc  ia: Não é nec  es  sár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: N  ão é   nec  ess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Área de at  ividade
APOIO TÉCN  ICO-  ES  PEC  IALIZADO

Especial  idade
GES  TÃ  O PÚB  LICA

At  ribuições básicas  :
Formular,  implantar   e  avaliar   s  is  temas  ,   pr  ocess  os   e   métodos   de   ges  tão,   es  pec  ia  lmente   nas   áreas   de
adminis  tr  aç  ão    de    mater  iais    e    c  ompr  as  ,  in  f  or  maç  ão,    tec  no  logia    da    in  f  or  maç  ão    e    c  omunic  aç  ão,    ges  tão    de
pess  oas  ,   des  envolvimento   organizac  ional,   patr  imônio   e   af  ins  ; f  ormular   e   pr  omover a   ar  tic  u  laç  ão   de   progr  amas  ,
projetos   e   parc  er  ias   es  tratégic  as  ; exec  utar   atividades   es  pec  ializadas   de   planejamento,   ges  tão,   coordenação   e
ass  is  tênc  ia   téc  n  ic  a,   bem   como   adminis  tr  ativas   e   de   logíst  ic  as  ;   pesquis  ar,   des  envolver,   monitorar   e   s  is  tematizar
as   ativ  idades   dec  or  rentes   do   planejamento   es  tr  atégic  o   e   tát  ic  o;  ac  ompanhar   e   aval  iar   projetos   e   aç  ões
implementados   nas   dif  er  entes   ár  eas   de   ges  tão;   elabor  ar,   analis  ar   e   in  ter  pretar   pes  quis  as  ,   quadros  ,   tabelas   e
plani  lhas  ;   redigir   r  elatór  ios  ,   c  ontr  atos  ,   nor  mas  ,   edi  tais  ,  manuais   e   outr  os   doc  umentos  ;   ef  etuar   es  timativa   de
des  pes  as   da   unidade;   elaborar   e   aplic  ar   ins  trumentos   de   ac  ompanhamento,  avaliaç  ão,   pes  quis  a,   contr  ole   e
divulgaç  ão   r  ef  er  entes   aos   planos  ,   pr  ogramas   e   pr  ojetos   des  envolv  idos   pela   ár  ea;   aperf  eiç  oar   pr  ocedimentos   e



 

métodos   de   tr  abalho;   atuar   em proc  ess  os   lic  ita  tór  ios  ; e e  xec  utar   ativ  idades iner  entes   aos   s  ubs  is  temas   de   ges  tão
de pess  oas  .

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2. Habil  itaç  ão Legal   Es  pecíf  ic  a  : Qualquer c  urs  o s  uper  ior, devidamente r  ec  onhec  ido.
3. Ex  per  iênc  ia: Não é nec  es  sár  ia.
4.R  egis  tr  o Pr  of  iss  iona  l no Ór  gão de C  lass  e   Competente  : N  ão   é necess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Á  rea   de at  ividade
APOIO TÉCN  IC  O-E  SP  EC  IALIZADO

Especial  idade
PLAN  EJAMEN  TO E OR  ÇAM  EN  TO

At  ribuições básicas  :
R  eal  izar   ativ  idades   de   direç  ão   da   adminis  traç  ão   orç  amentár  ia,   de   as  sess  oramento   es  pec  ia  lizado,   inc  lus  ive   par  a
a   área   f  im, e   de   or  ientaç  ão   e   s  uper  vis  ão   de   aux  il  iares  ,   abr  angendo   es  tudo, pes  quis  a,   anál  is  e   e   interpretaç  ão   da
leg  is  laç  ão   ec  onômic  o-f  isc  al  ,   or  çamentár  ia,   de   pess  oal   e   de   encargos   soc  iais  ,   c  om vis  tas   à   adequaç  ão   da
propos  ta   orç  amentár  ia   à   Lei   de   Res  pons  abil  idade   Fisc  al   e   à   Lei   de   D  iretr  izes   Orç  amentár  ias  ; acompanhar   a
evoluç  ão   da   Pr  opos  ta   Orç  amentár  ia;  analis  ar   as   s  ol  ic  i  taç  ões   de   c  rédi  tos   adic  ionais   e   as   indic  aç  ões   de
c  ontingenc  iamentos   de   recur  sos  ;   or  ientar, c  oordenar   e   supervis  ionar   a elaboraç  ão   dos   r  elatór  ios   ger  enc  iais  ,   de
pres  taç  ão   de   c  ontas   e   de   ges  tão f  isc  a  l;   super  vis  ionar   a  e  xec  uç  ão   orç  amentár  ia   e   f  inance  ir  a   das   des  pesas   do
órgão; s  uper  vis  ionar a progr  amação f  inanc  eir  a e s  ua c  onc  il  iaç  ão c  om a pr  ogramaç  ão e e  xec  uç  ão   orç  amentár  ias  ;
ver  i  f  ic  ar    as    projeç  ões    das    des  pesas    e    ava  liar    os    es  tudos    realizados  ;    elaborar    as    pr  opos  tas    das    leis
orç  amentár  ias   obs  ervadas   as   dir  etr  izes   orç  amentár  ias  ;  elabor  ar,   implantar   e  avaliar   s  is  temas  ,  pr  ocess  os   e
métodos   nas   áreas   de   planejamento,   orç  amento   e   f  inanç  as   públ  ic  as  ;   des  envolver   tr  abalhos   de   ar  tic  ulaç  ão   entr  e
o   planejamento   es  tr  atégic  o e   os   planejamentos   tát  ic  os   e   operac  ionais  ;  f  ormular   diretr  izes   par  a   alinhamento   do
planejamento tá  tic  o   e   operac  iona  l   ao   orç  amento; e   exec  utar, c  oordenar   e   supervis  ionar   tr  abalhos   espec  ia  lizados
de   planejamento   de   ges  tão   orç  amentár  ia  ,  f  inanc  eira,   patr  imonial   e   de   ac  ompanhamento   das   despes  as   de
pess  oa  l.

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2. Habil  itaç  ão Legal   Es  pecíf  ic  a  : Qualquer c  urs  o s  uper  ior, devidamente r  ec  onhec  ido.
3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão   é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: N  ão é   nec  ess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Área de at  ividade
M  ED  IC  INA

Especialidade
CARD  IOLOGIA

At  ribuições básicas  :
R  eal  izar   atendimento  e   ac  ompanhamento   médic  o   na   sua   es  pec  ial  idade   e   em c  línic  a   ger  al,   bem c  omo
atendimento   ambulator  ia  l,   quando   nec  ess  ár  io;   s  olic  itar,   analis  ar   e   r  eal  izar   exames   c  línic  os   e   c  omplementar  es  ;
manter  r  egis  tr  os   dos   pac  ientes  ;   homologar   ates  tados   expedidos   por   médic  os   ex  ter  nos   ao   quadro;   f  or  mular
ques  itos   per  ic  iais  ; examinar   documentos   médic  os  ; r  eal  izar   per  íc  ias  , audi  tor  ias   e s  ind  ic  ânc  ias  , ind  ividualmente ou
em junta   médic  a;   elabor  ar   prontuár  ios  ;   r  eal  izar   e  xames   admiss  ionais  ;   realizar   vis  i  tas   domic  il  iares   e   hospi  talar  es  ;
autor  izar a ut  il  izaç  ão de   medic  amentos   bás  ic  os dis  poníveis   no s  etor de s  aúde;   presc  rever imun  ização   e   minis  tr  ar
tr  atamentos   prevent  ivos  ; pr  opor   a aquis  iç  ão de equipamentos   e medic  amentos  ; c  olabor  ar permanentemente   na
f  isc  al  izaç  ão   das   c  ond  iç  ões   de   higiene   e   s  eguranç  a   dos   loc  a  is   de  tr  aba  lho;  manter   c  onta  to c  om  órgãos
c  ompetentes   de   r  eabil  itaç  ão   prof  iss  ional  ;  pres  tar   o   pr  imeir  o   atendimento   médic  o   em  quais  quer   s  ituaç  ões
emergenc  iais   que   oc  orr  am nas   dependênc  ias   das unidades   ou c  erc  an  ias  ;   atuar na or  ientaç  ão e na educ  aç  ão em
s  aúde,    em  s  eu    nível    de    espec  ia  lizaç  ão;    c  oor  denar    progr  amas    e  s  erviç  os    de    s  aúde;  ac  ompanhar    plano
terapêutic  o   do   us  uár  io;   monitor  ar   o   es  tado   de   s  aúde   de   pac  ientes   hosp  ital  izados  ;   e   implementar   medidas   de
bioss  egur  ança, de s  egur  anç  a   e de   pr  oteç  ão do   tr  abalhador.

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2.   H  abi  li  taç  ão   Legal   Es  pec  íf  ic  a:   C  urs  o   super  ior   em   Medic  ina,   c  om   títu  lo   ou   cer  ti  f  ic  ado   de   es  pec  ial  izaç  ão   em
C  ar  diologia, devidamente r  ec  onhec  idos  .
3. Ex  per  iênc  ia prof  iss  ional  : Não é nec  es  sár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Á  rea   de at  ividade
M  ED  IC  IN  A

Especialidade
C  LÍN  ICA M  ÉD  ICA

At  ribuições básicas  :
R  eal  izar    atendimento    e    ac  ompanhamento    médic  o    na    sua    es  pec  ial  idade    e    em    c  línic  a    ger  al,    bem    c  omo



 

atendimento   ambulator  ia  l,   quando   nec  ess  ár  io;   s  olic  itar,   analis  ar   e   r  eal  izar   exames   c  línic  os   e   c  omplementar  es  ;
manter  r  egis  tr  os   dos   pac  ientes  ;   homologar   ates  tados   expedidos   por   médic  os   ex  ter  nos   ao   quadro;   f  or  mular
ques  itos   per  ic  iais  ; e  xaminar doc  umentos   médic  os  ;   realizar per  íc  ias  , auditor  ias   e s  indic  ânc  ias  ,   individualmente   ou
em junta   médic  a;   elabor  ar   prontuár  ios  ;   r  eal  izar   e  xames   admiss  ionais  ;   realizar   vis  i  tas   domic  il  iares   e   hospi  talar  es  ;
autor  izar a ut  il  izaç  ão de   medic  amentos   bás  ic  os dis  poníveis   no s  etor de s  aúde  ; pres  cr  ever imunizaç  ão e   min  is  tr  ar
tr  atamentos   prevent  ivos  ; pr  opor   a aquis  iç  ão de equipamentos   e medic  amentos  ; c  olabor  ar permanentemente   na
f  isc  al  izaç  ão   das   c  ond  iç  ões   de   higiene   e   s  eguranç  a   dos   loc  a  is   de  tr  aba  lho;  manter   c  onta  to c  om  órgãos
c  ompetentes   de   r  eabil  itaç  ão   prof  iss  ional  ;  pres  tar   o   pr  imeir  o   atendimento   médic  o   em  quais  quer   s  ituaç  ões
emergenc  iais   que   oc  orr  am nas   dependênc  ias   das unidades   ou c  erc  an  ias  ;   atuar na or  ientaç  ão e na educ  aç  ão em
s  aúde,    em  s  eu    nível    de    espec  ia  lizaç  ão;    c  oor  denar    progr  amas    e  s  erviç  os    de    s  aúde;  ac  ompanhar    plano
terapêutic  o   do   us  uár  io;   monitor  ar   o   es  tado   de   s  aúde   de   pac  ientes   hosp  ital  izados  ;   e   implementar   medidas   de
bioss  egur  ança, de s  egur  anç  a   e de   pr  oteç  ão do   tr  abalhador.

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2.   H  abi  li  taç  ão   Legal   Es  pec  íf  ic  a:   C  urs  o   super  ior   em   Medic  ina,   c  om   títu  lo   ou   cer  ti  f  ic  ado   de   es  pec  ial  izaç  ão   em
C  lín  ic  a Médic  a, dev  idamente rec  onhec  idos  .
3. Ex  per  iênc  ia prof  iss  ional  : Não é nec  es  sár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Á  rea   de at  ividade
M  ED  IC  IN  A

Especial  idade
D  ER  MATOLOGIA

At  ribuições básicas  :
R  eal  izar   atendimento  e   ac  ompanhamento   médic  o   na   sua   es  pec  ial  idade   e   em c  línic  a   ger  al,   bem c  omo
atendimento   ambulator  ia  l,   quando   nec  ess  ár  io;   s  olic  itar,   analis  ar   e   r  eal  izar   exames   c  línic  os   e   c  omplementar  es  ;
manter  r  egis  tr  os   dos   pac  ientes  ;   homologar   ates  tados   expedidos   por   médic  os   ex  ter  nos   ao   quadro;   f  or  mular
ques  itos   per  ic  iais  ; examinar   documentos   médic  os  ; r  eal  izar   per  íc  ias  , audi  tor  ias   e s  ind  ic  ânc  ias  , ind  ividualmente ou
em junta   médic  a;   elabor  ar   prontuár  ios  ;   r  eal  izar   e  xames   admiss  ionais  ;   realizar   vis  i  tas   domic  il  iares   e   hospi  talar  es  ;
autor  izar a ut  il  izaç  ão de   medic  amentos   bás  ic  os dis  poníveis   no s  etor de s  aúde; pr  es  cr  ever imunizaç  ão e minis  tr  ar
tr  atamentos   prevent  ivos  ; pr  opor   a aquis  iç  ão de equipamentos   e medic  amentos  ; c  olabor  ar permanentemente   na
f  isc  al  izaç  ão   das   c  ond  iç  ões   de   higiene   e   s  eguranç  a   dos   loc  a  is   de  tr  aba  lho;  manter   c  onta  to c  om  órgãos
c  ompetentes   de   r  eabil  itaç  ão   prof  iss  ional  ;  pres  tar   o   pr  imeir  o   atendimento   médic  o   em  quais  quer   s  ituaç  ões
emergenc  iais   que   oc  orr  am nas   dependênc  ias   das unidades   ou c  erc  an  ias  ;   atuar na or  ientaç  ão e na educ  aç  ão em
s  aúde,    em  s  eu    nível    de    espec  ia  lizaç  ão;    c  oor  denar    progr  amas    e  s  erviç  os    de    s  aúde;  ac  ompanhar    plano
terapêutic  o   do   us  uár  io;   monitor  ar   o   es  tado   de   s  aúde   de   pac  ientes   hosp  ital  izados  ;   e   implementar   medidas   de
bioss  egur  ança, de s  egur  anç  a   e de   pr  oteç  ão do   tr  abalhador.

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2.   H  abi  li  taç  ão   Legal   Es  pec  íf  ic  a:   C  urs  o   super  ior   em   Medic  ina,   c  om   títu  lo   ou   cer  ti  f  ic  ado   de   es  pec  ial  izaç  ão   em
D  ermatologia, dev  idamente rec  onhec  idos  .
3. Ex  per  iênc  ia prof  iss  ional  : Não é nec  es  sár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Á  rea   de at  ividade
M  ED  IC  IN  A

Especial  idade
END  OCR  IN  OLOGIA

At  ribuições básicas  :
R  eal  izar   atendimento  e   ac  ompanhamento   médic  o   na   sua   es  pec  ial  idade   e   em c  línic  a   ger  al,   bem c  omo
atendimento   ambulator  ia  l,   quando   nec  ess  ár  io;   s  olic  itar,   analis  ar   e   r  eal  izar   exames   c  línic  os   e   c  omplementar  es  ;
manter r  egis  tr  os   dos   pac  ientes  ;   homologar   ates  tados  e  xpedidos   por   médic  os   e  xternos   ao   quadr  o; f  ormular
ques  itos   per  ic  iais  ; examinar   documentos   médic  os  ; r  eal  izar   per  íc  ias  , audi  tor  ias   e s  ind  ic  ânc  ias  , ind  ividualmente ou
em junta   médic  a;   elabor  ar   prontuár  ios  ;   r  eal  izar   e  xames   admiss  ionais  ;   realizar   vis  i  tas   domic  il  iares   e   hospi  talar  es  ;
autor  izar a ut  il  izaç  ão de   medic  amentos   bás  ic  os dis  poníveis   no s  etor de s  aúde; pr  es  cr  ever imunizaç  ão e minis  tr  ar
tr  atamentos   prevent  ivos  ; pr  opor   a aquis  iç  ão de equipamentos   e medic  amentos  ; c  olabor  ar permanentemente   na
f  isc  al  izaç  ão   das   c  ond  iç  ões   de   higiene   e   s  eguranç  a   dos   loc  a  is   de  tr  aba  lho;  manter   c  onta  to c  om  órgãos
c  ompetentes   de   r  eabil  itaç  ão   prof  iss  ional  ;  pres  tar   o   pr  imeir  o   atendimento   médic  o   em  quais  quer   s  ituaç  ões
emergenc  iais   que   oc  orr  am nas   dependênc  ias   das unidades   ou c  erc  an  ias  ;   atuar na or  ientaç  ão e na educ  aç  ão em
s  aúde,    em  s  eu    nível    de    espec  ia  lizaç  ão;    c  oor  denar    progr  amas    e  s  erviç  os    de    s  aúde;  ac  ompanhar    plano
terapêutic  o   do   us  uár  io;   monitor  ar   o   es  tado   de   s  aúde   de   pac  ientes   hosp  ital  izados  ;   e   implementar   medidas   de
bioss  egur  ança, de s  egur  anç  a   e de   pr  oteç  ão do   tr  abalhador.

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2.   H  abi  li  taç  ão   Legal   Es  pec  íf  ic  a:   C  urs  o   super  ior   em   Medic  ina,   c  om   títu  lo   ou   cer  ti  f  ic  ado   de   es  pec  ial  izaç  ão   em



 

Endocr  inologia, dev  idamente rec  onhec  idos  .
3. Ex  per  iênc  ia prof  iss  ional  : Não é nec  es  sár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Área de at  ividade
M  ED  IC  INA

Especialidade
FIS  IATR  IA

At  ribuições básicas  :
R  eal  izar   atendimento  e   ac  ompanhamento   médic  o   na   sua   es  pec  ial  idade   e   em c  línic  a   ger  al,   bem c  omo
atendimento   ambulator  ia  l,   quando   nec  ess  ár  io;   s  olic  itar,   analis  ar   e   r  eal  izar   exames   c  línic  os   e   c  omplementar  es  ;
manter  r  egis  tr  os   dos   pac  ientes  ;   homologar   ates  tados   expedidos   por   médic  os   ex  ter  nos   ao   quadro;   f  or  mular
ques  itos   per  ic  iais  ; examinar   documentos   médic  os  ; r  eal  izar   per  íc  ias  , audi  tor  ias   e s  ind  ic  ânc  ias  , ind  ividualmente ou
em junta   médic  a;   elabor  ar   prontuár  ios  ;   r  eal  izar   e  xames   admiss  ionais  ;   realizar   vis  i  tas   domic  il  iares   e   hospi  talar  es  ;
autor  izar a ut  il  izaç  ão de   medic  amentos   bás  ic  os dis  poníveis   no s  etor de s  aúde; pr  es  cr  ever imunizaç  ão e minis  tr  ar
tr  atamentos   prevent  ivos  ; pr  opor   a aquis  iç  ão de equipamentos   e medic  amentos  ; c  olabor  ar permanentemente   na
f  isc  al  izaç  ão   das   c  ond  iç  ões   de   higiene   e   s  eguranç  a   dos   loc  a  is   de  tr  aba  lho;  manter   c  onta  to c  om  órgãos
c  ompetentes   de   r  eabil  itaç  ão   prof  iss  ional  ;  pres  tar   o   pr  imeir  o   atendimento   médic  o   em  quais  quer   s  ituaç  ões
emergenc  iais   que   oc  orr  am nas   dependênc  ias   das unidades   ou c  erc  an  ias  ;   atuar na or  ientaç  ão e na educ  aç  ão em
s  aúde,    em  s  eu    nível    de    espec  ia  lizaç  ão;    c  oor  denar    progr  amas    e  s  erviç  os    de    s  aúde;  ac  ompanhar    plano
terapêutic  o   do   us  uár  io;   monitor  ar   o   es  tado   de   s  aúde   de   pac  ientes   hosp  ital  izados  ;   e   implementar   medidas   de
bioss  egur  ança, de s  egur  anç  a   e de   pr  oteç  ão do   tr  abalhador.

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2.   H  abi  li  taç  ão   Legal   Es  pec  íf  ic  a:   C  urs  o   super  ior   na   área   de   Medic  ina,   c  om   títu  lo   ou   c  er  tif  ic  ado   de   es  pec  ial  izaç  ão
em Fis  iatr  ia, devidamente reconhec  idos  .
3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão   é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Á  rea   de at  ividade
M  ED  IC  IN  A

Especial  idade
GIN  ECOLOGIA

At  ribuições básicas  :
R  eal  izar   atendimento  e   ac  ompanhamento   médic  o   na   sua   es  pec  ial  idade   e   em c  línic  a   ger  al,   bem c  omo
atendimento   ambulator  ia  l,   quando   nec  ess  ár  io;   s  olic  itar,   analis  ar   e   r  eal  izar   exames   c  línic  os   e   c  omplementar  es  ;
manter  r  egis  tr  os   dos   pac  ientes  ;   homologar   ates  tados   expedidos   por   médic  os   ex  ter  nos   ao   quadro;   f  or  mular
ques  itos   per  ic  iais  ; e  xaminar doc  umentos   médic  os  ;   realizar per  íc  ias  , auditor  ias   e s  indic  ânc  ias  ,   individualmente   ou
em junta   médic  a;   elabor  ar   prontuár  ios  ;   r  eal  izar   e  xames   admiss  ionais  ;   realizar   vis  i  tas   domic  il  iares   e   hospi  talar  es  ;
autor  izar a ut  il  izaç  ão de   medic  amentos   bás  ic  os dis  poníveis   no s  etor de s  aúde; pr  es  cr  ever imunizaç  ão e minis  tr  ar
tr  atamentos   prevent  ivos  ; pr  opor   a aquis  iç  ão de equipamentos   e medic  amentos  ; c  olabor  ar permanentemente   na
f  isc  al  izaç  ão   das   c  ond  iç  ões   de   higiene   e   s  eguranç  a   dos   loc  a  is   de  tr  aba  lho;  manter   c  onta  to c  om  órgãos
c  ompetentes   de   r  eabil  itaç  ão   prof  iss  ional  ;  pres  tar   o   pr  imeir  o   atendimento   médic  o   em  quais  quer   s  ituaç  ões
emergenc  iais   que   oc  orr  am nas   dependênc  ias   das unidades   ou c  erc  an  ias  ;   atuar na or  ientaç  ão e na educ  aç  ão em
s  aúde,    em  s  eu    nível    de    espec  ia  lizaç  ão;    c  oor  denar    progr  amas    e  s  erviç  os    de    s  aúde;  ac  ompanhar    plano
terapêutic  o   do   us  uár  io;   monitor  ar   o   es  tado   de   s  aúde   de   pac  ientes   hosp  ital  izados  ;   e   implementar   medidas   de
bioss  egur  ança, de s  egur  anç  a   e de   pr  oteç  ão do   tr  abalhador.

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2.   H  abi  li  taç  ão   Legal   Es  pec  íf  ic  a:   C  urs  o   super  ior   em   Medic  ina,   c  om   títu  lo   ou   cer  ti  f  ic  ado   de   es  pec  ial  izaç  ão   em
Gineco  logia, devidamente reconhec  idos  .
3. Ex  per  iênc  ia prof  iss  ional  : Não é nec  es  sár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Á  rea   de at  ividade
M  ED  IC  IN  A

Especial  idade
OF  TALMOLOGIA

At  ribuições básicas  :
R  eal  izar   atendimento  e   ac  ompanhamento   médic  o   na   sua   es  pec  ial  idade   e   em c  línic  a   ger  al,   bem c  omo
atendimento   ambulator  ia  l,   quando   nec  ess  ár  io;   so  lic  itar,   analis  ar   e   r  eal  izar   exames   c  l  ínic  os   e   c  omplementar  es  ;
manter r  egis  tr  os   dos   pac  ientes  ;   homologar   ates  tados  e  xpedidos   por   médic  os   e  xternos   ao   quadr  o; f  ormular
ques  itos   per  ic  iais  ;  r  eal  izar   per  íc  ias  ,   audi  tor  ias   e   s  indic  ânc  ias  ,  indiv  idualmente   ou   em junta   médic  a;   elabor  ar
prontuár  ios  ;   realizar   e  xames   admiss  ionais  ;   r  eal  izar   vis  i  tas   domic  i  liar  es   e   hos  pita  lar  es  ;   autor  izar   a   util  izaç  ão   de
medic  amentos    bás  ic  os    dis  poníveis    no    setor    de    s  aúde;    pr  es  cr  ever    imun  ização    e    minis  tr  ar    tr  atamentos
prevent  ivos  ;   propor   a   aquis  iç  ão   de   equipamentos   e   medic  amentos  ;   c  olaborar   permanentemente   na   f  isc  a  lizaç  ão



 

das   c  ondiç  ões   de   higiene   e   segur  anç  a dos   loc  ais   de   tr  abalho;   manter   contato c  om órgãos c  ompetentes   de
r  eabil  itaç  ão   prof  iss  ional  ;  pres  tar   o   pr  imeir  o   atendimento   médic  o   em   quais  quer s  i  tuaç  ões   emergenc  iais   que
oc  or  ram nas   dependênc  ias   das   unidades   ou   c  erc  anias  ;   atuar   na   or  ientaç  ão   e   na   educ  ação   em s  aúde,   em   s  eu
nível   de   es  pec  ializaç  ão;   c  oor  denar   pr  ogramas   e   s  er  viç  os   de   s  aúde; ac  ompanhar   plano   ter  apêut  ic  o   do   us  uár  io;
monitor  ar   o  es  tado   de  s  aúde   de   pac  ientes   hos  pital  izados  ;  e   implementar   medidas   de   bioss  eguranç  a,   de
s  egur  anç  a   e de   pr  oteç  ão do   tr  abalhador.

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2.   H  abi  li  taç  ão   Legal   Es  pec  íf  ic  a:   C  urs  o   super  ior   em   Medic  ina,   c  om   títu  lo   ou   cer  ti  f  ic  ado   de   es  pec  ial  izaç  ão   em
Of  talmologia, dev  idamente rec  onhec  idos  .
3. Ex  per  iênc  ia prof  iss  ional  : Não é nec  es  sár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Á  rea   de at  ividade
M  ED  IC  IN  A

Especial  idade
O  TORR  IN  OLAR  IN  GOLOGIA

At  ribuições básicas  :
R  eal  izar   atendimento  e   ac  ompanhamento   médic  o   na   sua   es  pec  ial  idade   e   em c  línic  a   ger  al,   bem c  omo
atendimento   ambulator  ia  l,   quando   nec  ess  ár  io;   so  lic  itar,   analis  ar   e   r  eal  izar   exames   c  l  ínic  os   e   c  omplementar  es  ;
manter  r  egis  tr  os   dos   pac  ientes  ;   homologar   ates  tados   expedidos   por   médic  os   ex  ter  nos   ao   quadro;   f  or  mular
ques  itos   per  ic  iais  ;  r  eal  izar   per  íc  ias  ,   audi  tor  ias   e   s  indic  ânc  ias  ,  indiv  idualmente   ou   em junta   médic  a;   elabor  ar
prontuár  ios  ;   realizar   e  xames   admiss  ionais  ;   r  eal  izar   vis  i  tas   domic  i  liar  es   e   hos  pita  lar  es  ;   autor  izar   a   util  izaç  ão   de
medic  amentos    bás  ic  os    dis  poníveis    no    setor    de    s  aúde;    pr  es  cr  ever    imun  ização    e    minis  tr  ar    tr  atamentos
prevent  ivos  ; propor   a   aquis  iç  ão   de   equipamentos   e   medic  amentos  ; c  olaborar   permanentemente   na   f  isc  a  lizaç  ão
das   c  ondiç  ões   de   higiene   e   segur  anç  a dos   loc  ais   de   tr  abalho;   manter   contato c  om órgãos c  ompetentes   de
r  eabil  itaç  ão   prof  iss  ional  ;  pres  tar   o   pr  imeir  o   atendimento   médic  o   em   quais  quer s  i  tuaç  ões   emergenc  iais   que
oc  or  ram nas   dependênc  ias   das   unidades   ou   c  erc  anias  ,   atuar   na   or  ientaç  ão   e   na   educ  ação   em s  aúde,   em   s  eu
nível   de   es  pec  ializaç  ão,   c  oor  denar   pr  ogramas   e   s  er  viç  os   de   s  aúde; ac  ompanhar   plano   ter  apêut  ic  o   do   us  uár  io;
monitor  ar   o  es  tado   de  s  aúde   de   pac  ientes   hospi  tal  izados  ;  e   implementar   medidas   de  bioss  eguranç  a,   de
s  egur  anç  a   e de   pr  oteç  ão do   tr  abalhador.

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2.   H  abi  li  taç  ão   Legal   Es  pec  íf  ic  a:   C  urs  o   super  ior   em   Medic  ina,   c  om   títu  lo   ou   cer  ti  f  ic  ado   de   es  pec  ial  izaç  ão   em
Otorr  inolar  ingologia, devidamente r  ec  onhec  idos  .
3. Ex  per  iênc  ia prof  iss  ional  : Não é nec  es  sár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Á  rea   de at  ividade
M  ED  IC  IN  A

Especial  idade
PED  IATR  IA

At  ribuições básicas  :
R  eal  izar   atendimento  e   ac  ompanhamento   médic  o   na   sua   es  pec  ial  idade   e   em c  línic  a   ger  al,   bem c  omo
atendimento   ambulator  ia  l,   quando   nec  ess  ár  io;   so  lic  itar,   analis  ar   e   r  eal  izar   exames   c  l  ínic  os   e   c  omplementar  es  ;
manter r  egis  tr  os   dos   pac  ientes  ;   homologar   ates  tados  e  xpedidos   por   médic  os   e  xternos   ao   quadr  o; f  ormular
ques  itos   per  ic  iais  ;  r  eal  izar   per  íc  ias  ,   audi  tor  ias   e   s  indic  ânc  ias  ,  indiv  idualmente   ou   em junta   médic  a;   elabor  ar
prontuár  ios  ;   realizar   e  xames   admiss  ionais  ;   r  eal  izar   vis  i  tas   domic  i  liar  es   e   hos  pita  lar  es  ;   autor  izar   a   util  izaç  ão   de
medic  amentos    bás  ic  os    dis  poníveis    no    setor    de    s  aúde;    pr  es  cr  ever    imun  ização    e    minis  tr  ar    tr  atamentos
prevent  ivos  ; propor   a   aquis  iç  ão   de   equipamentos   e   medic  amentos  ; c  olaborar   permanentemente   na   f  isc  a  lizaç  ão
das   c  ondiç  ões   de   higiene   e   segur  anç  a dos   loc  ais   de   tr  abalho;   manter   contato c  om órgãos c  ompetentes   de
r  eabil  itaç  ão   prof  iss  ional  ;  pres  tar   o   pr  imeir  o   atendimento   médic  o   em   quais  quer s  i  tuaç  ões   emergenc  iais   que
oc  or  ram nas   dependênc  ias   das   unidades   ou   c  erc  anias  ;   atuar   na   or  ientaç  ão   e   na   educ  ação   em s  aúde,   em   s  eu
nível   de   es  pec  ializaç  ão;   c  oor  denar   pr  ogramas   e   s  er  viç  os   de   s  aúde; ac  ompanhar   plano   ter  apêut  ic  o   do   us  uár  io;
monitor  ar   o  es  tado   de  s  aúde   de   pac  ientes   hospi  tal  izados  ;  e   implementar   medidas   de  bioss  eguranç  a,   de
s  egur  anç  a   e de   pr  oteç  ão do   tr  abalhador.

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2.   H  abi  li  taç  ão   Legal   Es  pec  íf  ic  a:   C  urs  o   super  ior   em   Medic  ina,   c  om   títu  lo   ou   cer  ti  f  ic  ado   de   es  pec  ial  izaç  ão   em
Ped  iatr  ia, devidamente r  ec  onhec  idos  .
3. Ex  per  iênc  ia prof  iss  ional  : Não é nec  es  sár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.



 

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Á  rea   de at  ividade
M  ED  IC  IN  A

Especial  idade
PS  IQU  IATR  IA

At  ribuições básicas  :
R  eal  izar   atendimento  e   ac  ompanhamento   médic  o   na   sua   es  pec  ial  idade   e   em c  línic  a   ger  al,   bem c  omo
atendimento   ambulator  ia  l,   quando   nec  ess  ár  io;   so  lic  itar,   analis  ar   e   r  eal  izar   exames   c  l  ínic  os   e   c  omplementar  es  ;
manter r  egis  tr  os   dos   pac  ientes  ;   homologar   ates  tados  e  xpedidos   por   médic  os   e  xternos   ao   quadr  o; f  ormular
ques  itos   per  ic  iais  ;   realizar   per  íc  ias  ,  auditor  ias   e   s  indic  ânc  ias  ,   indiv  idua  lmente   ou   em  junta   médic  a;   elaborar
prontuár  ios  ;   realizar   e  xames   admiss  ionais  ;   r  eal  izar   vis  i  tas   domic  i  liar  es   e   hos  pita  lar  es  ;   autor  izar   a   util  izaç  ão   de
medic  amentos    bás  ic  os    dis  poníveis    no    s  etor    de    saúde;    pres  cr  ever    imunizaç  ão    e    minis  tr  ar    tr  atamentos
prevent  ivos  ; propor   a   aquis  iç  ão   de   equipamentos   e   medic  amentos  ; c  olaborar   permanentemente   na   f  isc  a  lizaç  ão
das   c  ondiç  ões   de   higiene   e   segur  anç  a dos   loc  ais   de   tr  abalho;   manter   contato c  om órgãos c  ompetentes   de
r  eabil  itaç  ão   prof  iss  ional  ;  pres  tar   o   pr  imeir  o   atendimento   médic  o   em   quais  quer s  i  tuaç  ões   emergenc  iais   que
oc  or  ram nas   dependênc  ias   das   unidades   ou   c  erc  anias  ;   atuar   na   or  ientaç  ão   e   na   educ  ação   em s  aúde,   em   s  eu
nível   de   es  pec  ializaç  ão;   c  oor  denar   pr  ogramas   e   s  er  viç  os   de   s  aúde; ac  ompanhar   plano   ter  apêut  ic  o   do   us  uár  io;
monitor  ar   o  es  tado   de  s  aúde   de   pac  ientes   hospi  tal  izados  ;  e   implementar   medidas   de  bioss  eguranç  a,   de
s  egur  anç  a   e de   pr  oteç  ão do   tr  abalhador.

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2.   H  abi  li  taç  ão   Legal   Es  pec  íf  ic  a:   C  urs  o   super  ior   em   Medic  ina,   c  om   títu  lo   ou   cer  ti  f  ic  ado   de   es  pec  ial  izaç  ão   em
Ps  iquiatr  ia, devidamente r  ec  onhec  idos  .
3. Ex  per  iênc  ia prof  iss  ional  : Não é nec  es  sár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Á  rea   de at  ividade
P  ER  ÍC  IA

Especial  idade
AN  TR  OPOLOGIA

At  ribuições básicas  :
R  eal  izar   per  íc  ias  , exames  ,   vis  tor  ias  , avaliaç  ões   e   es  tudos   téc  nic  os  ; c  oletar   e analis  ar   dados   doc  umentais   e de
c  ampo;   pr  es  tar   in  f  or  maç  ões   téc  nic  as   sob   a   f  or  ma   de   parec  eres  ,   laudos   e   relatór  ios  , ind  ic  ando   a   f  undamentaç  ão
téc  nic  a  ,   métodos  e    parâmetros    ap  lic  ados  ;  atuar  em   proc  ess  os    adminis  tr  at  ivos   e  jud  ic  ia  is  c  omo  ass  is  tente
téc  nic  o  ; par  tic  ipar   de   eventos   ex  ter  nos   e   r  euniões   téc  n  ic  as   quando   determinado   pela   autor  idade   c  ompetente;   e
ass  ess  or  ar tec  nic  amente c  omiss  ões  , gr  upos e   equipes   de   tr  abalho c  ons  ti  tuídos pela   autor  idade c  ompetente  .

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2.   Habil  itaç  ão   Legal  Es  pecíf  ic  a  :   C  urs  o   s  uper  ior    em   C  iênc  ias   Soc  iais  ,   c  om   habi  li  taç  ão   em   An  tr  opologia   ou
mes  trado ou doutor  ado em An  tr  opologia, devidamente r  ec  onhec  idos  .
3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão   é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: N  ão é   nec  ess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Área de at  ividade
PER  ÍC  IA

Especial  idade
ARQU  EOLOGIA

At  ribuições básicas  :
R  eal  izar   per  íc  ias  , exames  ,   vis  tor  ias  , avaliaç  ões   e   es  tudos   téc  nic  os  ; c  oletar   e analis  ar   dados   doc  umentais   e de
c  ampo;   pr  es  tar   in  f  or  maç  ões   téc  nic  as   sob   a   f  or  ma   de   parec  eres  ,   laudos   e   relatór  ios  , ind  ic  ando   a   f  undamentaç  ão
téc  nic  a  ,   métodos  e    parâmetros    ap  lic  ados  ;  atuar  em   proc  ess  os    adminis  tr  at  ivos   e  jud  ic  ia  is  c  omo  ass  is  tente
téc  nic  o  ;   par  tic  ipar   de   eventos   ex  ter  nos   e   r  euniões   téc  n  ic  as   quando   determinado   pela   autor  idade   c  ompetente  ;   e
ass  ess  or  ar tec  nic  amente   c  omiss  ões  , gr  upos e   equipes   de   tr  abalho c  ons  ti  tuídos pela   autor  idade c  ompetente.

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2.H  ab  il  itaç  ão Legal   Es  pec  íf  ic  a: Curs  o   super  ior   nas   áreas   de C  iênc  ias   H  umanas  , B  iológic  as   ou   Geoc  iênc  ias  , c  om
habil  itaç  ão em Ar  queologia ou mes  tr  ado ou doutor  ado em Ar  queolog  ia, devidamente r  ec  onhec  idos  .
3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão   é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: N  ão é   nec  ess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Área de at  ividade
PER  ÍC  IA

Especial  idade
ARQUI  TE  TUR  A

At  ribuições básicas  :
R  eal  izar   per  íc  ias  , exames  ,   vis  tor  ias  , avaliaç  ões   e   es  tudos   téc  nic  os  ; c  oletar   e analis  ar   dados   doc  umentais   e de
c  ampo;   pr  es  tar   in  f  or  maç  ões   téc  nic  as   sob   a   f  or  ma   de   parec  eres  ,   laudos   e   relatór  ios  , ind  ic  ando   a   f  undamentaç  ão
téc  nic  a  ,   métodos  e    parâmetros    ap  lic  ados  ;  atuar  em   proc  ess  os    adminis  tr  at  ivos   e  jud  ic  ia  is  c  omo  ass  is  tente



 

téc  nic  o  ;   par  tic  ipar   de   eventos   ex  ter  nos   e   r  euniões   téc  nic  as   quando   determinado   pela   autor  idade   c  ompetente  ;
ass  ess  or  ar   tec  nic  amente  c  omiss  ões  ,  grupos   e   equipes   de   tr  abalho c  ons  ti  tuídos   pela   autor  idade   competente;
planejar,   or  ientar,   c  oor  denar,   f  i  sc  al  izar   e   ac  ompanhar   a   exec  uç  ão   de   projetos  ,   obras   e   s  er  viç  os   téc  nic  os  ;   e
pres  tar as  sess  or  ia na c  ontr  ataç  ão dos s  erviç  os   r  elat  ivos à   ár  ea   da Arqui  tetur  a.

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2. Habil  itaç  ão Legal   Es  pecíf  ic  a  : C  urs  o s  uper  ior   em Ar  qu  itetura, devidamente r  ec  onhec  ido.
3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão   é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Á  rea   de at  ividade
P  ER  ÍC  IA

Especial  idade
B  IOLOGIA

At  ribuições básicas  :
R  eal  izar   per  íc  ias  , exames  ,   vis  tor  ias  , avaliaç  ões   e   es  tudos   téc  nic  os  ; c  oletar   e analis  ar   dados   doc  umentais   e de
c  ampo;   pr  es  tar   in  f  or  maç  ões   téc  nic  as   sob   a   f  or  ma   de   parec  eres  ,   laudos   e   relatór  ios  , ind  ic  ando   a   f  undamentaç  ão
téc  nic  a  ,   métodos  e    parâmetros    ap  lic  ados  ;  atuar  em   proc  ess  os    adminis  tr  at  ivos   e  jud  ic  ia  is  c  omo  ass  is  tente
téc  nic  o  ;   par  tic  ipar   de   eventos   ex  ter  nos   e   r  euniões   téc  n  ic  as   quando   determinado   pela   autor  idade   c  ompetente  ;   e
ass  ess  or  ar tec  nic  amente c  omiss  ões  , gr  upos e   equipes   de   tr  abalho c  ons  ti  tuídos pela   autor  idade c  ompetente  .

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2. Habil  itaç  ão Legal   Es  pecíf  ic  a  : C  urs  o s  uper  ior   em Bio  logia, devidamente r  ec  onhec  ido.
3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão   é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Á  rea   de at  ividade
P  ER  ÍC  IA

Especial  idade
CON  TAB  ILIDAD  E

At  ribuições básicas  :
R  eal  izar   per  íc  ias  , exames  ,   vis  tor  ias  , avaliaç  ões   e   es  tudos   téc  nic  os  ;  c  oletar   e analis  ar   dados   doc  umentais   e de
c  ampo;   pr  es  tar   in  f  or  maç  ões   téc  nic  as   sob   a   f  or  ma   de   parec  eres  ,   laudos   e   relatór  ios  , ind  ic  ando   a   f  undamentaç  ão
téc  nic  a  ,   métodos  e    parâmetros    ap  lic  ados  ;  atuar  em   proc  ess  os    adminis  tr  at  ivos   e  jud  ic  ia  is  c  omo  ass  is  tente
téc  nic  o  ;   par  tic  ipar   de   eventos   ex  ter  nos   e   r  euniões   téc  n  ic  as   quando   determinado   pela   autor  idade   c  ompetente  ;   e
ass  ess  or  ar tec  nic  amente c  omiss  ões  , gr  upos e   equipes   de   tr  abalho c  ons  ti  tuídos pela   autor  idade c  ompetente  .

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2.H  ab  il  itaç  ão Legal   Es  pec  íf  ic  a: C  urs  o   super  ior em C  iênc  ias   Contábeis  , dev  idamente rec  onhec  ido.
3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão   é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Á  rea   de at  ividade
P  ER  ÍC  IA

Especial  idade
ECONOM  IA

At  ribuições básicas  :
R  eal  izar   per  íc  ias  , exames  ,   vis  tor  ias  , avaliaç  ões   e   es  tudos   téc  nic  os  ; c  oletar   e analis  ar   dados   doc  umentais   e de
c  ampo;   pr  es  tar   in  f  or  maç  ões   téc  nic  as   sob   a   f  or  ma   de   parec  eres  ,   laudos   e   relatór  ios  , ind  ic  ando   a   f  undamentaç  ão
téc  nic  a  ,   métodos  e    parâmetros    ap  lic  ados  ;  atuar  em   proc  ess  os    adminis  tr  at  ivos   e  jud  ic  ia  is  c  omo  ass  is  tente
téc  nic  o  ;   par  tic  ipar   de   eventos   ex  ter  nos   e   r  euniões   téc  n  ic  as   quando   determinado   pela   autor  idade   c  ompetente  ;   e
ass  ess  or  ar tec  nic  amente c  omiss  ões  , gr  upos e   equipes   de   tr  abalho c  ons  ti  tuídos pela   autor  idade c  ompetente  .

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2. Habil  itaç  ão Legal   Es  pecíf  ic  a  : C  urs  o s  uper  ior   em Ec  onomia, dev  idamente rec  onhec  ido.
3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão   é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Área de at  ividade
PER  ÍC  IA

Especial  idade
ENGENH  AR  IA AGR  ONÔ  MICA

At  ribuições básicas  :
R  eal  izar   per  íc  ias  , exames  ,   vis  tor  ias  , avaliaç  ões   e   es  tudos   téc  nic  os  ; c  oletar   e analis  ar   dados   doc  umentais   e de
c  ampo;   pr  es  tar   in  f  or  maç  ões   téc  nic  as   sob   a   f  or  ma   de   parec  eres  ,   laudos   e   relatór  ios  , ind  ic  ando   a   f  undamentaç  ão
téc  nic  a  ,   métodos  e    parâmetros    ap  lic  ados  ;  atuar  em   proc  ess  os    adminis  tr  at  ivos   e  jud  ic  ia  is  c  omo  ass  is  tente



 

téc  nic  o  ;   par  tic  ipar   de   eventos   ex  ter  nos   e   r  euniões   téc  n  ic  as   quando   determinado   pela   autor  idade   c  ompetente  ;   e
ass  ess  or  ar tec  nic  amente c  omiss  ões  , gr  upos e   equipes   de   tr  abalho c  ons  ti  tuídos pela   autor  idade c  ompetente  .

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2. Habil  itaç  ão Legal   Es  pecíf  ic  a  : C  urs  o s  uper  ior   em Engenhar  ia Agr  onômic  a, devidamente r  ec  onhec  ido.
3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão   é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Área de at  ividade
PER  ÍC  IA

Especial  idade
ENGENH  AR  IA AMBI  EN  TAL

At  ribuições básicas  :
R  eal  izar   per  íc  ias  , exames  ,   vis  tor  ias  , avaliaç  ões   e   es  tudos   téc  nic  os  ; c  oletar   e analis  ar   dados   doc  umentais   e de
c  ampo;   pr  es  tar   in  f  or  maç  ões   téc  nic  as   sob   a   f  or  ma   de   parec  eres  ,   laudos   e   relatór  ios  , ind  ic  ando   a   f  undamentaç  ão
téc  nic  a  ,   métodos  e    parâmetros    ap  lic  ados  ;  atuar  em   proc  ess  os    adminis  tr  at  ivos   e  jud  ic  ia  is  c  omo  ass  is  tente
téc  nic  o  ;   par  tic  ipar   de   eventos   ex  ter  nos   e   r  euniões   téc  n  ic  as   quando   determinado   pela   autor  idade   c  ompetente  ;   e
ass  ess  or  ar tec  nic  amente c  omiss  ões  , gr  upos e   equipes   de   tr  abalho c  ons  ti  tuídos pela   autor  idade c  ompetente  .

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2. Habil  itaç  ão Legal   Es  pecíf  ic  a  : C  urs  o s  uper  ior   em Engenhar  ia Ambiental  , devidamente r  ec  onhec  ido.
3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão   é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Área de at  ividade
PER  ÍC  IA

Especial  idade
ENGENH  AR  IA C  IVIL

At  ribuições básicas  :
R  eal  izar   per  íc  ias  , exames  ,   vis  tor  ias  , avaliaç  ões   e   es  tudos   téc  nic  os  ; c  oletar   e analis  ar   dados   doc  umentais   e de
c  ampo;   pr  es  tar   in  f  or  maç  ões   téc  nic  as   sob   a   f  or  ma   de   parec  eres  ,   laudos   e   relatór  ios  , ind  ic  ando   a   f  undamentaç  ão
téc  nic  a  ,   métodos  e    parâmetros    ap  lic  ados  ;  atuar  em   proc  ess  os    adminis  tr  at  ivos   e  jud  ic  ia  is  c  omo  ass  is  tente
téc  nic  o  ;   par  tic  ipar   de   eventos   ex  ter  nos   e   r  euniões   téc  nic  as   quando   determinado   pela   autor  idade   c  ompetente  ;
planejar,   or  ientar, c  oor  denar, f  isc  a  lizar   e ac  ompanhar   a   exec  uç  ão   de   projetos  ,   obras   e   s  er  viç  os   téc  nic  os  ;   pr  es  tar
ass  ess  or  ia   na   contr  ataç  ão   dos   s  er  viç  os   r  elativos   à   área   da   Engenhar  ia  C  ivi  l;   e   ass  ess  or  ar   tec  n  ic  amente
c  omis  sões  , grupos   e equ  ipes de trabalho const  ituídos pe  la autor  idade c  ompetente.

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2. Habil  itaç  ão Legal   Es  pecíf  ic  a  : C  urs  o s  uper  ior   em Engenhar  ia C  ivi  l, dev  idamente rec  onhec  ido.
3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão   é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Área de at  ividade
PER  ÍC  IA

Especial  idade
ENGENH  AR  IA D  E M  IN  AS

At  ribuições básicas  :
R  eal  izar   per  íc  ias  , exames  ,   vis  tor  ias  , avaliaç  ões   e   es  tudos   téc  nic  os  ; c  oletar   e analis  ar   dados   doc  umentais   e de
c  ampo;   pr  es  tar   in  f  or  maç  ões   téc  nic  as   sob   a   f  or  ma   de   parec  eres  ,   laudos   e   relatór  ios  , ind  ic  ando   a   f  undamentaç  ão
téc  nic  a  ,   métodos  e    parâmetros    ap  lic  ados  ;  atuar  em   proc  ess  os    adminis  tr  at  ivos   e  jud  ic  ia  is  c  omo  ass  is  tente
téc  nic  o  ;   par  tic  ipar   de   eventos   ex  ter  nos   e   r  euniões   téc  n  ic  as   quando   determinado   pela   autor  idade   c  ompetente  ;   e
ass  ess  or  ar tec  nic  amente c  omiss  ões  , gr  upos e   equipes   de   tr  abalho c  ons  ti  tuídos pela   autor  idade c  ompetente  .

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2. Habil  itaç  ão Legal   Es  pecíf  ic  a  : C  urs  o s  uper  ior   em Engenhar  ia de Minas  , devidamente r  ec  onhec  ido.
3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão   é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Área de at  ividade
PER  ÍC  IA

Especial  idade
ENGENH  AR  IA     D  E     S  EGU  RAN  ÇA     DO 
TR  AB  ALHO

At  ribuições básicas  :
D  ef  in  ir    ins  trumentos    de    co  leta    de    dados    e    metodologias    de    pes  quis  a;    ins  pec  ionar    ins  ta  laç  ões  ;    c  las  s  if  ic  ar
e  xpos  iç  ão    a    r  isc  os    potenc  iais  ;    qual  if  ic  ar    conc  entr  aç  ão,    intens  idade    e    dis  tr  ibuiç  ão    de    agentes    agr  ess  ivos  ;



 

elaborar e   aval  iar   progr  amas   de   s  egur  anç  a   do   tr  abalho   e plano   de   atendimento   às   emer  gênc  ias  ; providenc  iar
s  ina  lizaç  ões   de s  egur  anç  a;   ver  i  f  ic  ar proc  ed  imentos r  elac  ionados   à   aquis  iç  ão   de   produtos c  ontro  lados  ; ver  i  f  ic  ar
proc  edimentos   de   s  egur  ança   para   ár  eas   c  on  f  inadas  ,   para   tr  abalho   c  om ele  tr  ic  idade, armazenagem,   tr  ans  por  te   e
ut  il  izaç  ão   de   pr  odutos   químic  os   e   para   reduç  ão   ou   el  im  inação   de   ruídos   indus  tr  iais  ; f  azer   ava  liaç  ão   ergonômic  a
de   pos  tos   de   tr  aba  lho;   anali  s  ar   laudos   er  gonômic  os  ;   ver  i  f  ic  ar   t  ipos   de   equ  ipamentos   de   pr  oteç  ão   indiv  idua  l   e
c  olet  iva   c  onf  orme   r  is  cos  ;   ver  i  f  ic  ar   proc  edimentos   de   desc  ar  te   de   rejeitos   indus  tr  iais  ;  r  eal  izar   aval  iaç  ão   de
progr  ama   de   prevenç  ão   de   r  isc  os   ambientais   e   programa   de   prevenç  ão   e   combate   a   inc  êndios  ;   par  tic  ipar   da
implantaç  ão   e   avaliaç  ão   de   s  is  tema   de   ges  tão   da   seguranç  a; planejar,   coordenar   e   s  uper  vis  ionar   a e  xec  ução   de
s  erviç  os   téc  nic  os   adminis  tr  ativos  ;   analis  ar   a doc  umentaç  ão   da   comiss  ão inter  na   de   pr  evenç  ão de ac  identes  ;
analis  ar   a   adequaç  ão   do   s  erviç  o   es  pec  ial  izado   em   engenhar  ia   de   s  eguranç  a   e   em   medic  ina   do   tr  abalho;
analis  ar   o  programa   de   c  ontr  ole   audit  ivo;  ver  if  i  c  ar   a   pr  oteção   do   tr  abalhador   em obr  as   de   c  ons  tr  uç  ão   c  ivi  l;
ver  i  f  ic  ar   a  adequaç  ão   do   tr  abalho   a   c  éu   aber  to;   ver  if  ic  ar   o   armazenamento   e  a   manipulaç  ão   de l  íquidos
in  f  lamáveis   e c  ombus  tíveis  , bem c  omo de e  xplos  ivos  ; e   ac  ompanhar o desenvolvimento dos trabalhos   per  ic  ia  is  .

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2.    Habil  itaç  ão    Legal    Es  pecíf  ic  a  :    C  urs  o    s  uper  ior    em    Engenhar  ia    ou    Ar  quite  tur  a,    com    espec  ia  lizaç  ão    em
Seguranç  a do Tr  abalho, devidamente r  ec  onhec  idos  .
3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão   é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Á  rea   de at  ividade
P  ER  ÍC  IA

Especialidade
EN  GEN  HAR  IA EL  É  TR  IC  A

At  ribuições básicas  :
R  eal  izar   per  íc  ias  , exames  ,   vis  tor  ias  , avaliaç  ões   e   es  tudos   téc  nic  os  ;   cole  tar   e   anal  is  ar   dados   doc  umenta  is   e   de
c  ampo;   pr  es  tar   in  f  or  maç  ões   téc  nic  as   sob   a   f  or  ma   de   parec  eres  ,   laudos   e   relatór  ios  , ind  ic  ando   a   f  undamentaç  ão
téc  nic  a  ,   métodos  e    parâmetros    ap  lic  ados  ;  atuar  em   proc  ess  os    adminis  tr  at  ivos   e  jud  ic  ia  is  c  omo  ass  is  tente
téc  nic  o  ;   par  tic  ipar   de   eventos   ex  ter  nos   e   r  euniões   téc  nic  as   quando   determinado   pela   autor  idade   c  ompetente  ;
planejar,   or  ientar, c  oor  denar, f  isc  a  lizar   e ac  ompanhar   a   exec  uç  ão   de   projetos  ,   obras   e   s  er  viç  os   téc  nic  os  ;   pr  es  tar
ass  ess  or  ia   na   contr  ataç  ão   dos   s  er  viç  os   relat  ivos   à   ár  ea   de   Engenhar  ia E  létr  ic  a;   e ass  ess  or  ar   tec  nic  amente
c  omis  sões  , grupos   e equ  ipes de trabalho const  ituídos pe  la autor  idade c  ompetente.

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2.H  ab  il  itaç  ão Legal   Es  pec  íf  ic  a: C  urs  o   super  ior em Engenhar  ia Elé  tr  ic  a, devidamente r  ec  onhec  ido.
3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão   é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Á  rea   de at  ividade
P  ER  ÍC  IA

Especialidade
EN  GEN  HAR  IA FLOR  ES  TAL

At  ribuições básicas  :
R  eal  izar   per  íc  ias  , exames  ,   vis  tor  ias  , avaliaç  ões   e   es  tudos   téc  nic  os  ;  c  oletar   e analis  ar   dados   doc  umentais   e de
c  ampo;   pr  es  tar   in  f  or  maç  ões   téc  nic  as   sob   a   f  or  ma   de   parec  eres  ,   laudos   e   relatór  ios  , ind  ic  ando   a   f  undamentaç  ão
téc  nic  a  ,   métodos  e    parâmetros    ap  lic  ados  ;  atuar  em   proc  ess  os    adminis  tr  at  ivos   e  jud  ic  ia  is  c  omo  ass  is  tente
téc  nic  o  ;   par  tic  ipar   de   eventos   ex  ter  nos   e   r  euniões   téc  n  ic  as   quando   determinado   pela   autor  idade   c  ompetente  ;   e
ass  ess  or  ar tec  nic  amente c  omiss  ões  , gr  upos e   equipes   de   tr  abalho c  ons  ti  tuídos pela   autor  idade c  ompetente  .

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2. Habil  itaç  ão Legal   Es  pecíf  ic  a  : C  urs  o s  uper  ior   em Engenhar  ia Flores  ta  l, devidamente reconhec  ido.
3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão   é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Á  rea   de at  ividade
P  ER  ÍC  IA

Especial  idade
ENGENH  AR  IA M  EC  ÂN  ICA

At  ribuições básicas  :
R  eal  izar   per  íc  ias  , exames  ,   vis  tor  ias  , avaliaç  ões   e   es  tudos   téc  n  ic  os  ;   cole  tar   e   anal  is  ar   dados   doc  umenta  is   e   de
c  ampo;   pr  es  tar   in  f  or  maç  ões   téc  nic  as   sob   a   f  or  ma   de   parec  eres  ,   laudos   e   relatór  ios  , ind  ic  ando   a   f  undamentaç  ão
téc  nic  a  ,   métodos  e    parâmetros    ap  lic  ados  ;  atuar  em   proc  ess  os    adminis  tr  at  ivos   e  jud  ic  ia  is  c  omo  ass  is  tente
téc  nic  o  ;   par  tic  ipar   de   eventos   ex  ter  nos   e   r  euniões   téc  nic  as   quando   determinado   pela   autor  idade   c  ompetente  ;
planejar,   or  ientar, c  oor  denar, f  isc  a  lizar   e ac  ompanhar   a   exec  uç  ão   de   projetos  ,   obras   e   s  er  viç  os   téc  nic  os  ;   pr  es  tar
ass  ess  or  ia   na   contr  ataç  ão   dos   s  er  viç  os   r  elativos   à   área   de   Engenhar  ia   Mec  ânic  a;   e   ass  ess  or  ar   tec  nic  amente



 

c  omis  sões  , grupos   e equ  ipes de trabalho const  ituídos pe  la autor  idade c  ompetente.

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2. Habil  itaç  ão Legal   Es  pecíf  ic  a  : C  urs  o s  uper  ior   em Engenhar  ia Mec  ânic  a, devidamente reconhec  ido.
3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão   é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Á  rea   de at  ividade
P  ER  ÍC  IA

Especial  idade
ENGENH  AR  IA QU  ÍM  ICA

At  ribuições básicas  :
R  eal  izar   per  íc  ias  , exames  ,   vis  tor  ias  , avaliaç  ões   e   es  tudos   téc  nic  os  ;  c  oletar   e analis  ar   dados   doc  umentais   e de
c  ampo;   pr  es  tar   in  f  or  maç  ões   téc  nic  as   sob   a   f  or  ma   de   parec  eres  ,   laudos   e   relatór  ios  , ind  ic  ando   a   f  undamentaç  ão
téc  nic  a  ,   métodos  e    parâmetros    ap  lic  ados  ;  atuar  em   proc  ess  os    adminis  tr  at  ivos   e  jud  ic  ia  is  c  omo  ass  is  tente
téc  nic  o  ;   par  tic  ipar   de   eventos   ex  ter  nos   e   r  euniões   téc  n  ic  as   quando   determinado   pela   autor  idade   c  ompetente  ;   e
ass  ess  or  ar tec  nic  amente c  omiss  ões  , gr  upos e   equipes   de   tr  abalho c  ons  ti  tuídos pela   autor  idade c  ompetente  .

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2. Habil  itaç  ão Legal   Es  pecíf  ic  a  : C  urs  o s  uper  ior   em Engenhar  ia Químic  a, devidamente reconhec  ido.
3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão   é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Á  rea   de at  ividade
P  ER  ÍC  IA

Especial  idade
ENGENH  AR  IA SANI  TÁR  IA

At  ribuições básicas  :
R  eal  izar   per  íc  ias  , exames  ,   vis  tor  ias  , avaliaç  ões   e   es  tudos   téc  nic  os  ;  c  oletar   e analis  ar   dados   doc  umentais   e de
c  ampo;   pr  es  tar   in  f  or  maç  ões   téc  nic  as   sob   a   f  or  ma   de   parec  eres  ,   laudos   e   relatór  ios  , ind  ic  ando   a   f  undamentaç  ão
téc  nic  a  ,   métodos  e    parâmetros    ap  lic  ados  ;  atuar  em   proc  ess  os    adminis  tr  at  ivos   e  jud  ic  ia  is  c  omo  ass  is  tente
téc  nic  o  ;   par  tic  ipar   de   eventos   ex  ter  nos   e   r  euniões   téc  n  ic  as   quando   determinado   pela   autor  idade   c  ompetente  ;   e
ass  ess  or  ar tec  nic  amente c  omiss  ões  , gr  upos e   equipes   de   tr  abalho c  ons  ti  tuídos pela   autor  idade c  ompetente  .

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2. Habil  itaç  ão Legal   Es  pecíf  ic  a  : C  urs  o s  uper  ior   em Engenhar  ia San  itár  ia, devidamente r  ec  onhec  ido.
3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão   é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Á  rea   de at  ividade
P  ER  ÍC  IA

Especial  idade
GEOGRAFIA

At  ribuições básicas  :
R  eal  izar   per  íc  ias  , exames  ,   vis  tor  ias  , avaliaç  ões   e   es  tudos   téc  nic  os  ;   cole  tar   e   anal  is  ar   dados   doc  umenta  is   e   de
c  ampo;   pr  es  tar   in  f  or  maç  ões   téc  nic  as   sob   a   f  or  ma   de   parec  eres  ,   laudos   e   relatór  ios  , ind  ic  ando   a   f  undamentaç  ão
téc  nic  a  ,   métodos  e    parâmetros    ap  lic  ados  ;  atuar  em   proc  ess  os    adminis  tr  at  ivos   e  jud  ic  ia  is  c  omo  ass  is  tente
téc  nic  o  ;   par  tic  ipar   de   eventos   ex  ter  nos   e   r  euniões   téc  n  ic  as   quando   determinado   pela   autor  idade   c  ompetente  ;   e
ass  ess  or  ar tec  nic  amente c  omiss  ões  , gr  upos e   equipes   de   tr  abalho c  ons  ti  tuídos pela   autor  idade c  ompetente  .

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2. Habil  itaç  ão Legal   Es  pecíf  ic  a  : C  urs  o s  uper  ior   em Geogra  f  ia, devidamente r  ec  onhec  ido.
3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão   é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: N  ão é   nec  ess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Á  rea   de at  ividade
P  ER  ÍC  IA

Especial  idade
GEOLOGIA

At  ribuições básicas  :
R  eal  izar   per  íc  ias  , exames  ,   vis  tor  ias  , avaliaç  ões   e   es  tudos   téc  n  ic  os  ;   cole  tar   e   anal  is  ar   dados   doc  umenta  is   e   de
c  ampo;   pr  es  tar   in  f  or  maç  ões   téc  nic  as   sob   a   f  or  ma   de   parec  eres  ,   laudos   e   relatór  ios  , ind  ic  ando   a   f  undamentaç  ão
téc  nic  a  ,   métodos  e    parâmetros    ap  lic  ados  ;  atuar  em   proc  ess  os    adminis  tr  at  ivos   e  jud  ic  ia  is  c  omo  ass  is  tente
téc  nic  o  ;   par  tic  ipar   de   eventos   ex  ter  nos   e   r  euniões   téc  n  ic  as   quando   determinado   pela   autor  idade   c  ompetente  ;   e
ass  ess  or  ar tec  nic  amente c  omiss  ões  , gr  upos e   equipes   de   tr  abalho c  ons  ti  tuídos pela   autor  idade c  ompetente  .



 

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2. Habil  itaç  ão Legal   Es  pecíf  ic  a  : C  urs  o s  uper  ior   em Geologia, dev  idamente rec  onhec  ido.
3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão   é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Área de at  ividade
PER  ÍC  IA

Especialidade
M  ED  IC  IN  A

At  ribuições básicas  :
R  eal  izar   per  íc  ias  , exames  ,   vis  tor  ias  , avaliaç  ões   e   es  tudos   téc  nic  os  ;  c  oletar   e analis  ar   dados   doc  umentais   e de
c  ampo; pres  tar   in  f  or  maç  ões   téc  nic  as   sob   a   f  or  ma   de   parec  eres  ,   laudos   e   r  elatór  ios  ,   ind  ic  ando   a   f  undamentaç  ão
téc  nic  a  ,  métodos    e    parâmetros    ap  lic  ados  ;    atuar    em  proc  ess  os    adminis  tr  at  ivos    e    jud  ic  ia  is    c  omo    ass  is  tente
téc  nic  o  ; par  tic  ipar   de   eventos   ex  ter  nos   e   r  euniões   téc  n  ic  as   quando   determinado   pela   autor  idade   c  ompetente;   e
ass  ess  or  ar tec  nic  amente c  omiss  ões  , gr  upos e   equipes   de   tr  abalho c  ons  ti  tuídos pela   autor  idade c  ompetente  .

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2. Habil  itaç  ão Legal   Es  pecíf  ic  a  : C  urs  o s  uper  ior   em Medic  ina, dev  idamente rec  onhec  ido.
3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão   é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.

(  Redação dada pela Portaria   PGR/MPU nº 429 de 5 de Julho de 2013  )  

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Á  rea   de at  ividade
P  ER  ÍC  IA

Especial  idade
M  ED  IC  INA DO TR  AB  ALHO

At  ribuições básicas  :
R  eal  izar   atendimento   e   ac  ompanhamento   médic  o,   na   s  ua   espec  ia  lidade   e   em   c  lín  ic  a   geral  ,  bem  c  omo
atendimento   ambulator  ial  ,   quando   nec  ess  ár  io; manter   regis  tr  os   dos   pac  ientes  ;   homologar   ates  tados   expedidos
por   médic  os   ex  ter  nos   ao   quadro;   f  or  mular ques  itos   per  ic  iais  ;   e  xaminar   doc  umentos   médic  os  ;   realizar   per  íc  ias  ,
auditor  ias   e   s  indic  ânc  ias  ,   individualmente   ou   em   junta   médic  a;  elaborar   prontuár  ios  ;   realizar   e  xames
admis  s  iona  is  ; r  eal  izar   vis  itas   domic  i  liar  es   e   hos  pita  lar  es  ;  autor  izar   a  ut  il  izaç  ão   de   medic  amentos   bás  ic  os
dis  poníveis   no s  etor   de   saúde;   pr  esc  rever   imunizaç  ão e minis  tr  ar   tr  atamentos   prevent  ivos  ; pr  opor   a aquis  iç  ão de
equipamentos   e  medic  amentos  ;  c  olaborar   per  manentemente   na   f  isc  a  lizaç  ão   das c  ondiç  ões   de  hig  iene   e
s  egur  anç  a   dos   loc  ais   de   tr  abalho; manter c  ontato c  om   ór  gãos   c  ompetentes   de r  eabil  itaç  ão prof  iss  ional  ; pres  tar   o
pr  imeir  o    atendimento    médic  o    em    quais  quer  s  i  tuaç  ões    emergenc  iais    que    oc  orr  am  nas    dependênc  ias    das
unidades    ou    c  erc  anias  ;  atuar  na    or  ientaç  ão    e  na    educ  aç  ão    em  s  aúde,    em  s  eu    nível    de    espec  ia  lizaç  ão;
c  oor  denar   progr  amas   e  s  erviç  os   de   s  aúde; ac  ompanhar   plano   ter  apêut  ic  o   do   us  uár  io;  monitorar o   es  tado   de
s  aúde   de   pac  ientes   hos  pi  tal  izados  ;   implementar medidas   de   bioss  eguranç  a, de   segur  anç  a e   de   pr  oteção   do
tr  abalhador  ;  realizar   vis  tor  ias  ,   per  íc  ias   e   aval  iaç  ões  ,   inc  lus  ive   par  a   f  ins   de   c  oncess  ão   de  adic  ionais   de
ins  a  lubr  idade,  per  ic  ulos  idade,   entr  e   outr  os  ;   vis  tor  iar   ambientes   de   trabalho,   equ  ipamentos   e   ins  ta  laç  ões  ;
es  tabelec  er   plano   de   ações   em s  aúde;   pr  es  cr  ever   medidas   higiên  ic  o-  dietét  ic  as  ;  r  as  trear  doenç  as   prevalentes  ;
promover   aç  ões   de   c  ontr  ole   de   vetores   e   zoonos  es  ;   e   aval  iar   e   par  tic  ipar   de   pr  ograma   de c  ontro  le médic  o   de
s  aúde   ocupac  ional  .

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2.   H  abi  li  taç  ão   Legal   Es  pec  íf  ic  a:   C  urs  o   super  ior   em   Medic  ina,   c  om   espec  ia  lizaç  ão   em   Medic  ina   do   Tr  abalho,
devidamente r  ec  onhec  idos  .
3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão   é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Á  rea   de at  ividade
P  ER  ÍC  IA

Especial  idade
OC  EANOGRAFIA

At  ribuições básicas  :
R  eal  izar   per  íc  ias  , exames  ,   vis  tor  ias  , avaliaç  ões   e   es  tudos   téc  nic  os  ; c  oletar   e analis  ar   dados   doc  umentais   e de
c  ampo;   pr  es  tar   in  f  or  maç  ões   téc  nic  as   sob   a   f  or  ma   de   parec  eres  ,   laudos   e   relatór  ios  , ind  ic  ando   a   f  undamentaç  ão
téc  nic  a  ,   métodos  e    parâmetros    ap  lic  ados  ;  atuar  em   proc  ess  os    adminis  tr  at  ivos   e  jud  ic  ia  is  c  omo  ass  is  tente
téc  nic  o  ;   par  tic  ipar   de   eventos   ex  ter  nos   e   r  euniões   téc  n  ic  as   quando   determinado   pela   autor  idade   c  ompetente  ;   e
ass  ess  or  ar tec  nic  amente c  omiss  ões  , gr  upos e   equipes   de   tr  abalho c  ons  ti  tuídos pela   autor  idade c  ompetente  .

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2. Habil  itaç  ão Legal   Es  pecíf  ic  a  : C  urs  o s  uper  ior   em Oc  eanograf  ia, devidamente reconhec  ido.

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/20323/PORTARIA%20PGR%20N%C2%BA%20429-2013.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/20323/PORTARIA%20PGR%20N%C2%BA%20429-2013.pdf


 

3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão   é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: N  ão é   nec  ess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Área de at  ividade
PER  ÍC  IA

Especial  idade
TEC  NOLOGIA   DA    IN  FOR  MAÇ  ÃO    E 
COMUN  IC  AÇ  ÃO

At  ribuições B  ásicas:
R  eal  izar   vis  tor  ias  ,  per  íc  ias  ,  ava  liaç  ões   e   es  tudos   téc  nic  os  ;  c  oletar   e  ana  lis  ar   dados   e  pes  quis  as  ;   pres  tar
in  f  or  maç  ões    téc  nic  as    s  ob    a    f  orma    de    parec  eres  ,    laudos    e    r  elatór  ios  ,  ind  ic  ando    a    f  undamentaç  ão    téc  nic  a,
métodos   e  parâmetros   apl  ic  ados  ;   atuar   em  proc  ess  os   adminis  tr  at  ivos  e  judic  iais   quando  ind  ic  ado  pela
autor  idade c  ompetente, bem   como   em   pr  ojetos  , c  onvênios   e   progr  amas  ,   em   c  onjunto   c  om   outr  as   inst  itu  iç  ões  ; e
realizar  tr  abalhos   que   exijam  conhec  imentos   bás  ic  os   ou  es  pecíf  i  c  os  de  tec  nologia  da  in  f  or  maç  ão  e
R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  ur  so   s  uper  ior c  ompleto, em nível de   gr  aduaç  ão.
2. Habil  itaç  ão   Legal   Es  pecíf  i  c  a: Curs  o s  uper  ior   na   ár  ea   de Tec  no  logia   da   Inf  ormaç  ão, devidamente   rec  onhec  ido.
3. Ex  per  iênc  ia   Pr  of  i  ss  ional  : Não é nec  ess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional   no Ór  gão   de   C  las  se   Competente: Não é   nec  ess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Á  rea   de at  ividade
SAÚD  E

Especial  idade
ENFER  MAGE  M

At  ribuições básicas  :
R  eal  izar    proc  edimentos    de    enf  ermagem;  monitor  ar    a  evoluç  ão    c  lín  ic  a    de    pac  ientes  ;    realizar    pré-c  ons  ulta;
r  eal  izar   vis  itas   domic  i  liar  es  ;   anal  is  ar   a   ass  is  tênc  ia   pres  tada pela   equipe   de   enf  ermagem; regis  tr  ar   a   e  xec  uç  ão   de
s  erviç  os   realizados  ;  par  tic  ipar  da  def  iniç  ão   de   es  tr  atégias   de   pr  omoç  ão da  s  aúde   para   s  ituaç  ões  e   gr  upos
es  pec  íf  ic  os  ;   padr  onizar   normas   e   proc  ed  imentos   de   enf  er  magem   e   perf  usão;   realizar   o   c  ontr  ole   e   manutenç  ão
do   s  er  viç  o   de   prepar  aç  ão,   es  ter  il  izaç  ão,   es  toc  agem   e   dis  tr  ibuiç  ão   do   mater  ia  l   necess  ár  io   aos   divers  os   s  etor  es
da área de s  aúde; e promover o c  orr  eto us  o e a manutenç  ão de   equipamentos   nec  ess  ár  ios   aos   s  er  viç  os  .

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2. Habil  itaç  ão Legal   Es  pecíf  ic  a  : C  urs  o s  uper  ior   em Enf  ermagem, dev  idamente rec  onhec  ido.
3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão   é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Área de Atividade
SAÚD  E

Especialidade
FAR  MÁC  IA/B  IOQUÍ  MIC  A

At  ribuições B  ásicas:
R  eal  izar   exames   em ger  al;   gerenc  iar   labor  atór  ios  ;   pr  ever   e   pr  opor,  em   tempo   hábil  ,  os   rec  urs  os   mater  iais
nec  es  sár  ios    à    adequada    exec  uç  ão    dos    s  erviç  os  ,    as  segurando    a    manutenç  ão,  c  al  ibr  aç  ão,  c  onservaç  ão    e
eventua  l   s  ubs  titu  iç  ão   dos   equipamentos  ; r  eal  izar   atividades   que   gar  antam   o   contr  ole   de   qualidade   e   de   medidas
nec  es  sár  ias   à   bioss  eguranç  a;  ass  ess  or  ar   autor  idades   s  uper  iores  ,   pr  eparando   in  f  or  mes   e   doc  umentos   s  obre
leg  is  laç  ão   e   as  s  is  tênc  ia   f  armac  êut  ic  a,  a f  im   de   f  or  nec  er   s  ubs  íd  io   par  a   a   elabor  aç  ão   de   or  dens   de   s  er  viç  o,
por  tar  ias  ,   parec  eres   e   mani  f  es  tos  ; emitir par  ec  er   téc  nic  o   inerente   à s  ua   ár  ea   de   atuação, s  empr  e   que   requer  ido
pela   autor  idade   c  ompetente;   e   atuar   na   or  ientaç  ão   e   na   educ  ação   em   s  aúde,   em   s  eu   nível   de
espec  ia  lizaç  ão,  c  om vis  tas   à   prevenç  ão   pr  imár  ia   e  s  ec  undár  ia   de doenças   e, par  tic  ularmente,   à promoç  ão   de
s  aúde   e   de  qualidade   de   vida,   tanto   indiv  idua  lmente  c  omo   por   meio   de c  urs  os  ,   pales  tr  as  ,  c  ampanhas   e
progr  amas educat  ivos  .
R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2.   H  abi  li  taç  ão   legal   es  pec  íf  ic  a:   C  urs  o   super  ior   em   Farmác  ia/  Bioquímic  a,  c  om   tí  tulo   ou   c  er  ti  f  ic  ado   de
es  pec  ial  izaç  ão   em  Aná  lis  es   C  línic  as   (  Soc  iedade   Br  as  i  leir  a   de  Aná  lis  es   C  línic  as   -   S  BAC   ou   Soc  iedade
Br  as  i  leir  a de Pa  tologia C  línic  a - S  BPC)  , devidamente r  ec  onhec  idos  .
3. Ex  per  iênc  ia prof  iss  ional  : Não é nec  es  sár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no órgão   de c  lass  e c  ompetente: É nec  ess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Á  rea   de at  ividade
SAÚD  E

Especial  idade
NU  TR  IÇÃ  O

At  ribuições básicas  :
P  lanejar,  organizar,   exec  utar   e   c  ontro  lar   os   serv  iç  os   de   al  imentaç  ão   e   nutr  iç  ão; r  eal  izar   es  tudos   dietéti  c  os  ;
promover   a   ass  is  tênc  ia   die  toter  ápic  a   hos  pi  talar, ambulator  ial   e   em nível   de   c  ons  ultór  ios   de   nutr  iç  ão;   atuar   na
or  ientaç  ão   e   na   educ  ação   em   s  aúde   nutr  ic  ional   de   ac  ordo   c  om   o   s  eu   nível   de   es  pec  ia  lizaç  ão;   par  tic  ipar   de



 

diagnós  tic  o   inter  disc  ip  linar  ; r  eal  izar   inquér  ito   alimentar  ;   co  letar   dados   antr  opométr  ic  os  ;  s  ol  ic  i  tar   exames
laborator  iais  ; in  ter  pretar   dados   nutr  ic  ionais  ;   ca  lc  ular   gas  tos   energét  ic  os  ;   identi  f  i  c  ar   nec  ess  idades   nutr  ic  ionais  ;
es  tabelec  er   planos   de   c  uidados   nutr  ic  ionais  ;   regis  trar   evoluç  ão   dietoterápic  a   em prontuár  io;   conf  er  ir   a   adesão   à
or  ientaç  ão   dietéti  c  o-  nutr  ic  ional;   or  ientar   f  amil  iar  es   e   c  uidadores  ;   ass  is  tir   a   e  xec  uç  ão   dos   tr  abalhos   pres  tados
pela   f  ir  ma   c  ontr  atada   r  elativos   à   exp  lor  aç  ão   dos   s  er  viç  os   de   res  taur  ante  , f  isc  a  lizando   a   s  ua   atuaç  ão   no   que   diz
r  es  peito   à r  ec  epç  ão   e   manipulaç  ão   dos   al  imentos  , tr  atamento e f  orma de   apr  es  entaç  ão, c  om vis  tas   à hig  iene e   à
qualidade;  elaborar   e   s  upervis  ionar   c  ar  dáp  ios  ,  levando  em  c  ons  ider  aç  ão  a   qualidade,  a   quant  idade   e   a
adequaç  ão,  em   co  laboraç  ão   c  om   a   f  ir  ma c  ontratada,   de   modo   a   atender   às   nec  ess  idades   nutr  i  tivas   dos
s  ervidores   e   das   cr  ianç  as   atendidas   pelo   berç  ár  io;   elaborar   l  is  ta   de   c  ompras  ; e   rec  eber os   gêneros   al  imentíc  ios
par  a o berç  ár  io.

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2. Habil  itaç  ão Legal   Es  pecíf  ic  a  : C  urs  o s  uper  ior   na   ár  ea   de   Nutr  iç  ão, devidamente r  ec  onhec  ido.
3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão   é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Á  rea   de at  ividade
SAÚD  E

Especial  idade
ODON  TOLOGIA

At  ribuições básicas  :
A  tender,   or  ientar   e   enc  aminhar   pac  ientes   c  om nec  ess  idade   de   tratamento   odontológ  ic  o;   diagnost  ic  ar,   planejar   e
r  egis  tr  ar   o   tr  atamento odonto  lógic  o;  s  ol  ic  i  tar   e  xames   complementares   de   labor  atór  io   e  r  adiodiagnóst  ic  o;  f  azer
apli  c  aç  ões    tópic  as    de    f  lúor    e    pr  of  i  lax  ias  ;    r  ealizar    vis  i  tas    domic  i  liar  es    por    deter  minaç  ão  s  uper  ior  ;  pres  tar    o
pr  imeir  o   atendimento   odonto  lógic  o   em   quais  quer   s  i  tuaç  ões   emergenc  iais   que   oc  orr  am   nas   dependênc  ias   das
unidades  ;  s  uper  vis  ionar   e   or  ientar   os   téc  n  ic  os   em  s  aúde   que   atuem   junto   aos   c  ir  urgiões-  dent  is  tas  ;   operar   e
r  eal  izar   a   manutenç  ão   do   equ  ipamento   de   radiologia   odontológic  a;   atuar   na   or  ientaç  ão   e   na   educ  ação   em
s  aúde,   em  s  eu   nível   de   espec  ia  lizaç  ão;  elaborar,  or  ganizar,  promover   e   exec  utar   c  alendár  io   de   eventos
educat  ivos   na área   de  s  aúde   odontológic  a   a   s  er  em   realizados   per  iodic  amente;   f  azer  a   integraç  ão   entr  e   os
prof  iss  ionais   da r  ede c  redenc  iada; e   homologar ates  tados   emit  idos por c  ir  urgiões  -dentis  tas e  xternos  .

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2. Habil  itaç  ão Legal   Es  pecíf  ic  a  : C  urs  o s  uper  ior   em Odonto  logia, dev  idamente rec  onhec  ido.
3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão   é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Área de at  ividade
SAÚD  E

Especial  idade
PS  ICOLOGIA

At  ribuições básicas  :
Pr  es  tar   atendimento   e   or  ientaç  ão   ps  ic  ológic  a;   promover   or  ientaç  ão  prof  iss  iona  l;  realizar   ac  ompanhamento
f  unc  iona  l  de f  or  ma  in  ter  disc  ip  linar  ;  elaborar   diagnós  tic  os   e   inter  venç  ões   organizac  ionais  ; r  eal  izar   vis  itas
domic  il  iar  es  ;   analis  ar   e   indic  ar   ins  ti  tuiç  ões   que   pres  tam atendimento   a   gr  upos   em   s  ituaç  ão   de   vulnerabi  lidade;
atuar   no   planejamento,  na  e  xec  ução   e  no   acompanhamento   dos   pr  oc  ess  os   de  r  ec  rutamento   e  s  eleç  ão  de
pess  oa  l,   de   aval  iaç  ão   de   des  empenho   f  unc  ional,   de   progr  amas   vol  tados   à   c  apac  itaç  ão   e   des  envolv  imento,   e
outr  os   proc  ess  os af  ins   da   ins  ti  tuiç  ão;  pr  opor aç  ões   dest  inadas   ao   apr  imor  amento  das   r  elações   de   tr  abalho;
r  eal  izar   o   ass  ess  oramento   téc  nic  o   na   implantaç  ão   da   polí  tic  a   de   ges  tão   de   pess  oas   da   inst  ituiç  ão;   a tuar
na or  ientaç  ão   e   na   educ  aç  ão   em   s  aúde,   em s  eu   nível   de   es  pec  ial  izaç  ão,   c  om vis  tas   à   pr  evenç  ão   pr  imár  ia   e
s  ec  undár  ia   de   doenç  as   e, part  ic  ular  mente,   à   promoç  ão   de   s  aúde   e   de   qual  idade   de   vida,   tanto ind  ividualmente
c  omo   por   meio   de   c  urs  os  ,   pales  tr  as  ,   c  ampanhas   e   progr  amas   educ  at  ivos  ;   emit  ir   autor  izaç  ão   par  a   tratamentos
e  xter  nos   dentr  o   de   sua   ár  ea   de   competênc  ia;   pres  tar apoio   téc  nic  o   à   mediaç  ão   de c  onf  l  itos  ;   esc  olher   e   ap  lic  ar
ins  tr  umentos   e   métodos   de   avaliaç  ão   ps  ic  ológic  a  ,   mens  ur  ando,   ana  lis  ando   e   in  ter  pretando   os   r  es  ul  tados  ;   zelar
pela   c  onf  idenc  ia  lidade   dos   doc  umentos   que   c  ontenham   in  f  or  maç  ões   r  ef  er  entes   ao   s  eu   exerc  íc  io   prof  iss  ional  ;
r  eal  izar ac  olh  imento e enc  aminhamento par  a a r  ede de apoio; e   promover art  ic  ulaç  ão da r  ede s  oc  ia  l da r  egião.

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2. Habil  itaç  ão Legal   Es  pecíf  ic  a  : C  urs  o s  uper  ior   em Ps  i  c  ologia, devidamente r  ec  onhec  ido.
3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão   é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.



 

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Área de at  ividade
SAÚD  E

Especial  idade
SE  RV  IÇO SOC  IAL

At  ribuições básicas  :
P  lanejar, c  oor  denar, s  uper  vis  ionar,   implementar, e  xec  utar   e   aval  iar   c  ampanhas  , projetos  , programas   e c  onvên  ios
r  elac  ionados   à   rec  uperaç  ão,   prevenç  ão   e   pr  omoç  ão   da   s  aúde   dos   membr  os  ,   serv  idor  es  ,   inat  ivos  , pens  ionis  tas   e
dependentes  ; promover es  tr  atégias   par  a o f  or  talec  imento do   us  uár  io   dos   serviç  os   de s  aúde   e   de s  eus   f  ami  liar  es  ,
c  onf  or  me   o   c  onte  xto   do   atendimento;   realizar   pes  qu  is  a   s  oc  ial;   elabor  ar   plano de   inter  venç  ão   soc  ial,   tendo c  omo
f  inal  idade   a  s  aúde   geral   do  s  ervidor   e a  r  einser  ção   soc  ial   do   usuár  io;  pr  oc  eder   a   entr  ev  is  tas   com usuár  ios  ,
f  amil  iar  es   e   demais   envolvidos   na   pr  oblemátic  a   em  ques  tão;  realizar   e  c  oor  denar   vis  itas   domic  il  iar  es   e
hos  pita  lar  es  ,  quando    a    demanda    est  iver    relac  ionada    a  ques  tões    soc  iais    ou    de    ac  or  do    com  anális  e    do
prof  iss  ional   de   Ser  viç  o   Soc  ia  l;   f  avor  ecer   a c  ons  tr  uç  ão   e c  ons  olidaç  ão   de   rede   de   atendimento  ;  emit  ir   parec  er
téc  nic  o   iner  ente   à   s  ua   ár  ea   de   atuação,   sempre   que   r  equer  ido   pelo   Sec  retár  io   da   SS  I-  Saúde   ou   chef  e   do
Ser  viç  o   de   Saúde   do   ór  gão,   pela   J  unta   Médic  a   Of  ic  ia  l   ou   pela   D  ir  etor  ia   Técnic  a   do   P  lan-  As  s  is  te ou   s  ucedâneo,
em   qualquer   U  nidade   da   Feder  aç  ão;   aval  iar   s  i  tuaç  ões   s  oc  ioec  onômic  as  ;   e   analis  ar   pol  ít  ic  as   públ  ic  as   s  oc  ia  is  ,
s  eus s  erviç  os   af  ins   e c  orrela  tos  .

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  urs  o s  uper  ior   comple  to, em nível de   gr  aduaç  ão.
2. Habil  itaç  ão Legal   Es  pecíf  ic  a  : C  urs  o s  uper  ior   em Ser  viç  o Soc  ial, devidamente r  ec  onhec  ido.
3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão   é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Á  rea   de at  ividade
TE  CN  OLOGIA DA INFOR  MAÇÃ  O E
CO  MUN  ICAÇÃO

Especial  idade
D  ESEN  VOLVI  M  EN  TO D  E SIS  TE  MAS

At  ribuições básicas  :
R  eal  izar    a    ges  tão    de    pr  ojetos    de  des  envolv  imento    de  s  is  temas    de  in  f  or  maç  ão  f  ina  líst  ic  os    e    c  or  por  ativos  ,
inc  luindo   a   anál  is  e,   a   imp  lementaç  ão,   os   tes  tes  ,  a   manutenç  ão   e   a   doc  umentaç  ão   de   ac  ordo   c  om   as
metodologias  ,   nor  mas  ,   téc  nic  as   e   padrões   adotados   na   or  ganizaç  ão;   identi  f  i  c  ar nec  ess  idades   da   organ  ização   e
pros  pec  tar   s  oluç  ões   tec  no  lógic  as   dis  poníveis   no   merc  ado, elaborando   e validando   es  pec  i  f  i  c  aç  ões téc  n  ic  as   para
c  ontr  ataç  ão  ;   ac  ompanhar   o   pr  oc  ess  o   de   c  ontrataç  ão   de   bens   e   serviç  os   de TI,   inc  lus  ive   a   f  as  e   de   exec  uç  ão;
es  tabelec  er   e   monitor  ar   proc  ess  os  ,   nor  mas   e   padrões   par  a   o   des  envolvimento   de   s  is  temas  , inc  lus  ive   o modelo
c  orpor  ativo   de   dados   e   os   relac  ionados   à  s  egur  ança   da   inf  ormação;  es  tabelec  er   e   ass  egur  ar   os   níve  is   de
qualidade   dos   s  is  temas   de in  f  or  maç  ão   e c  omunic  aç  ão  ;   par  tic  ipar   em at  ividades   de   c  ons  ultor  ia, s  upor  te   téc  nic  o   e
c  apac  itaç  ão de   us  uár  ios   e   des  envolvedor  es  ,   zelando   pela   qual  idade   do   atendimento   em s  ua   área   de   atuaç  ão;
dis  ponib  il  izar   in  f  or  maç  ões   de   apoio   a   dec  is  ões   es  tratég  ic  as  ;  e   realizar   a   ges  tão   e   a   implementaç  ão   da
governanç  a de T  I.

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  ur  so   s  uper  ior c  ompleto, em nível de   gr  aduaç  ão.
2. Habil  itaç  ão   Legal   Es  pecíf  i  c  a: Curs  o s  uper  ior   na   ár  ea   de Tec  no  logia   da   Inf  ormaç  ão, devidamente   rec  onhec  ido.
3. Ex  per  iênc  ia   Pr  of  i  ss  ional  : Não é nec  ess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional   no Ór  gão   de   C  las  se   Competente: Não é   nec  ess  ár  io.

C  argo
ANALIS  TA DO M  PU

Á  rea   de at  ividade
TE  CN  OLOGIA DA INFOR  MAÇÃ  O E
CO  MUN  ICAÇÃO

Especial  idade
SU  POR  TE E INFRAES  TR  U  TU  RA

At  ribuições básicas  :
R  eal  izar   a   ges  tão de   p  rojetos  , de   ins  ta  laç  ão  , c  onf  igur  ação e   manutenç  ão   dos   s  erviç  os   de   rede,   banc  os   de   dados
e   ambientes   operac  ionais  ,   moni  tor  ando   os   níveis   de   qual  idade;  ident  if  ic  ar   neces  s  idades   da   or  ganizaç  ão   e
pros  pec  tar   s  oluç  ões   tec  no  lógic  as   dis  poníveis   no   merc  ado, elaborando   e validando   es  pec  i  f  i  c  aç  ões téc  n  ic  as   para
c  ontr  ataç  ão  ;   ac  ompanhar   o   pr  oc  ess  o   de   c  ontrataç  ão   de   bens   e   serviç  os   de TI,   inc  lus  ive   a   f  as  e   de   exec  uç  ão;
es  tabelec  er    e    monitor  ar    pr  ocess  os  ,    normas    e    padr  ões    para    a    in  fr  aes  tr  utura    tec  nológic  a,    inc  lus  ive    os
r  elac  ionados   à   s  eguranç  a   da   in  f  or  maç  ão   e   c  omunic  aç  ão; es  tabelec  er   e   ass  egurar   os   níveis   de   qual  idade   dos
s  erviç  os   de   s  upor  te   e   in  fr  aes  trutur  a; par  tic  ipar   em   at  ividades   de   c  onsu  ltor  ia,   supor  te   téc  nic  o   e   c  apac  i  taç  ão   de
us  uár  ios  ,   zelando   pe  la   qual  idade do   atendimento   em   sua   área   de   atuaç  ão;   dis  ponibi  lizar   in  f  or  maç  ões   de   apoio   a
dec  is  ões   es  tr  atégic  as  ;   r  eal  izar   a   ges  tão   e   a   implementaç  ão   da   governanç  a   de   TI  ;   e   elabor  ar   e   ger  enc  iar   aç  ões
de c  ontingênc  ia dos   s  er  viç  os de tec  nolog  ia da in  f  or  maç  ão e c  omunic  aç  ão.

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: C  ur  so   s  uper  ior c  ompleto, em nível de   gr  aduaç  ão.
2. Habil  itaç  ão   Legal   Es  pecíf  i  c  a: Curs  o s  uper  ior   na   ár  ea   de Tec  no  logia   da   Inf  ormaç  ão, devidamente   rec  onhec  ido.
3. Ex  per  iênc  ia   Pr  of  i  ss  ional  : Não é nec  ess  ár  ia.



 

4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional   no Ór  gão   de   C  las  se   Competente: Não é   nec  ess  ár  io.

M  INIS  TÉR  IO PÚ  BLIC  O DA UN  IÃO
CARR  EIR  A D  E TÉCN  ICO

C  argo
TÉ  CN  IC  O DO M  PU

Á  rea   de at  ividade
APOIO TÉCN  IC  O-AD  MINIS  TRATI  VO

Especial  idade
CON  TROLE IN  TER  NO

Atribuições básicas:
Ac  ompanhar  as c  onf  or  midades   e  operaç  ões   de  c  ontabil  izaç  ão   dos   atos   e  f  atos   de   ges  tão   orç  amentár  ia,
f  inanc  eir  a, patr  imonial   e   de   pess  oal;   ac  ompanhar o   atendimento   às   di  ligênc  ias   e às r  ec  omendaç  ões   ef  etuadas   e
ver  if  ic  ar   a   c  ompat  ibi  lidade   de   sua   imp  lementaç  ão   c  om   os   respect  ivos   conteúdos  ;  aux  il  iar   na   anál  is  e   dos
balanç  os  ,   balanc  etes  ,  c  ontas   e  demons  tr  ativos   c  ontábeis   e  propor   medidas   de   saneamento   de  s  ituaç  ões
anormais    ou    pass  íveis    de    aperf  eiç  oamento;  au  xi  liar    na    apur  aç  ão    de    atos    ou  f  atos    i  legais    ou    irr  egular  es
pr  atic  ados   na   ut  il  izaç  ão   de   rec  urs  os   públic  os   f  eder  ais   dis  ponibi  lizados   ao   MPU  ; aux  il  iar   na f  isc  al  izaç  ão   dos   atos
relat  ivos   a   l  ic  itaç  ões   e   contr  atos  ,  ges  tão   de   pess  oas  ,   apoio   adminis  tr  ativo,  orç  amento  e   f  inanç  as  ;   exec  utar
atividades   relac  ionadas   à   tomada e   pres  taç  ão de c  ontas   das   unidades   ges  tor  as  ;  monitorar   o c  umpr  imento   de
metas   f  ís  ic  as   dos   programas   e at  ividades  ;  ver  i  f  ic  ar   a  e  xatidão   e   a   su  f  ic  iênc  ia   dos   dados   relat  ivos   à ges  tão
adminis  tr  ativa   dos   ramos   do   MPU  ; e   ver  if  ic  ar   e   ac  ompanhar,   nos   pr  oc  es  sos   de   apuraç  ão   de r  es  ponsabi  lidade,   o
ress  arc  imento de   eventuais   pr  ejuízos c  aus  ados   ao   er  ár  io.

Requisit  os de invest  idura:
1. Esc  o  lar  idade: Ens  ino médio c  onc  luído.
2. H  abi  li  taç  ão Legal   Es  pec  íf  ic  a: Não é   nec  ess  ár  ia.
3. E  xper  iênc  ia Prof  is  s  ional: Não é   nec  ess  ár  ia.
4. R  egis  tro Prof  is  s  ional no   Órgão de C  las  se   Competente: Não é nec  es  sár  io.

C  argo
TÉ  CN  IC  O DO M  PU

Área de at  ividade
APOIO TÉCN  ICO-  AD  M  IN  IS  TR  ATIVO

Especial  idade
ED  IFICAÇ  ÃO

At  ribuições básicas  :
Apo  iar   o   planejamento,   c  oor  denaç  ão,   supervis  ão   e   exec  uç  ão   de   projetos   de   engenhar  ia   e   ar  qui  tetur  a;   apo  iar
at  ividades   de   operaç  ão   e   manutenç  ão   predial  , de   equipamentos   e   s  is  temas  ;   au  xi  li  ar   na   elaboraç  ão   de   des  enho
topogr  áf  i  c  o e   de   projetos   arquitetôn  ic  os   e   dis  pos  iç  ão   de   es  paç  o   f  ís  ic  o; des  envolver   plan  ilhas   de   cá  lc  ulo;   aux  il  iar
na   loc  aç  ão de   obr  as  ;  c  on  f  er  ir   c  otas   e medidas  ;  c  ole  tar   dados   do   loc  al;   elaborar   plantas   seguindo   normas   e
es  pec  if  ic  aç  ões   téc  nic  as  ; au  xi  liar   no   des  envolv  imento   de   projeto   de   es  tr  utura   metálic  a   e   de   c  oncr  eto;   au  xi  li  ar   na
elaboraç  ão   de   projetos   de   ins  talaç  ões   hidr  oss  an  itár  ias  ,   elétr  ic  as   e   te  lef  ônic  as  ,  de   ar   c  ondic  ionado   e   de
c  abeamento   es  trutur  ado;   au  xi  liar   na   elaboraç  ão   de   projetos   de   pr  evenç  ão   e   c  ombate   a   inc  êndios  ;   s  elec  ionar
doc  umentos    para    legalizaç  ão    da    obra    e  enc  aminhar    pr  ojetos  para  aprovação    pelos    órgãos    c  ompetentes  ;
c  ontr  olar   prazo   de   documentaç  ão;   requerer   aprovaç  ão   de   vis  tor  ia   nos   órgãos   c  ompetentes  ;   or  ganizar   ar  qu  ivo
téc  nic  o  ;    par  tic  ipar    da    def  in  iç  ão    de    métodos    e    téc  n  ic  as    c  ons  tr  ut  ivas  ;    lis  tar    máquinas  ,    equ  ipamentos    e
f  err  amentas  ; elabor  ar   cr  onograma   de c  ompras   e   supr  imentos  ; f  azer   est  imativa   e   elabor  ar   es  tudo c  ompar  ativo   de
c  us  tos  ;   inter  pretar projetos   e es  pec  if  ic  aç  ões   téc  nic  as  ;  f  azer   vis  ita   téc  nic  a   par  a levantamento   de   dados  ; c  otar
preç  os   de   ins  umos   e s  er  viç  os  ; f  azer c  ompos  iç  ão   de c  us  tos   dir  etos   e   indir  etos  ; elabor  ar   plani  lha   de   quantidade e
de c  us  tos  ; elabor  ar   c  ronogr  ama   f  ís  ic  o f  inanc  eir  o; pes  quis  ar   a   ex  is  tênc  ia de   novas   tec  nologias  ; f  azer cotaç  ão   de
preç  os  ;   ins  pec  ionar   a   qual  idade   dos   mater  iais   e   s  er  viç  os  ;   busc  ar   a   indus  tr  ia  lizaç  ão   de   proc  ess  os   exec  ut  ivos  ;
r  ac  ional  izar   o   uso   dos   mater  ia  is  ; c  umpr  ir   cr  onograma   pr  ees  tabelec  ido; c  oor  denar   equipes   de   tr  abalho;   c  on  f  er  ir   a
e  xec  ução   e   qual  idade   dos   s  er  viç  os  ,   bem c  omo   ac  ompanhar s  eus   res  ultados  ; f  isc  al  izar   e   f  azer   diár  io   de   obr  as  ;
r  eal  izar   mediç  ões  ;  exec  utar   a manutenç  ão   e   c  onservaç  ão   de   obr  as  ;  e   au  xi  li  ar   na   elaboraç  ão   de termos   de
r  ef  er  ênc  ia, bem como   em memor  iais   des  cr  it  ivos para l  ic  itaç  ões  .

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: Ens  ino médio c  onc  luído.
2.   H  abi  li  taç  ão   Legal   Es  pec  íf  ic  a:   C  er  ti  f  i  c  ado   de   Conc  lus  ão   do   c  urs  o   de   Técn  ic  o   em   Ed  if  ic  aç  ões  ,   devidamente
r  ec  onhec  ido.
3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão   é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.

C  argo
TÉ  CN  IC  O DO M  PU

Área de at  ividade
APOIO TÉCN  ICO-  AD  M  IN  IS  TR  ATIVO

Especial  idade
ORÇAMEN  TO

At  ribuições básicas  :
Ac  ompanhar   a   e  xec  uç  ão   orç  amentár  ia;   au  xi  li  ar   na   elaboraç  ão   das   propos  tas   das   le  is   orç  amentár  ias  ;   c  adas  tr  ar,
ac  ompanhar    e    atua  lizar    in  f  or  maç  ões    nos    s  is  temas    ins  ti  tuc  ionais    e    naque  les    do    governo    f  ederal  ;    divulgar



in  f  or  maç  ões   e al  ter  aç  ões   no   plano inter  no, nas   nor  mas   e nos r  egulamentos   or  çamentár  ios  ; elaborar r  elatór  ios   e
memór  ias   de   c  álc  ulo   r  ef  er  entes   à área   orç  amentár  ia;  e  xec  utar   e   c  ontr  olar   os   pr  oc  edimentos   de   aplic  aç  ão   dos
r  ec  urs  os   orç  amentár  ios   e   f  inanc  eir  os  ;  manter   a   atua  lizaç  ão   de   doc  umentos   em es  tabelec  imentos   banc  ár  ios  ;
pres  tar   inf  ormações   com vis  tas   a  s  ubs  idiar   o proc  ess  o orç  amentár  io; promover   ajus  tes   no detalhamento   das
dotaç  ões   par  a c  onc  il  iar   a   progr  amaç  ão   e   a   exec  uç  ão   orç  amentár  ia   e   f  inance  ir  a; publ  ic  ar   e   atualizar in  f  or  maç  ões
orç  amentár  ias   no   por  tal   da   tr  ans  par  ênc  ia; e   realizar   es  tudos  , pes  quis  as   e   levantamentos   de   dados   iner  entes   à
área de orç  amento.

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: Ens  ino médio c  onc  luído.
2. Habil  itaç  ão Legal   Es  pecíf  ic  a  : N  ão   é necess  ár  ia.
3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão   é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: N  ão é   nec  ess  ár  io.

C  argo
TÉ  CN  IC  O DO M  PU

Á  rea de at  ividade
APOIO TÉCN  IC  O-
AD  MINIS  TRATI  VO

Especial  idade
SEGURANÇ  A INS  TI  TUC  IONAL

A  t  ribuições básicas  :
E  xec  utar    tar  ef  as    prevent  ivas    e    reativas    ref  erentes    à    s  eguranç  a    inst  ituc  iona  l;  r  eal  izar    di  ligênc  ias    e  xternas  ;
loc  a  lizar   pess  oas   e   levantar   dados  ,   imagens   e   inf  ormaç  ões   diver  sas  ,   c  om a   elaboraç  ão   de   r  elatór  io   e   a
c  er  tif  ic  aç  ão do que f  o  i c  olh  ido em c  ampo; entr  egar not  if  ic  aç  ões e intimaç  ões  ; emitir r  elatór  ios e in  f  or  maç  ões
r  ef  er  entes às s  uas at  ividades  ; doc  umentar oc  or  rênc  ias e dil  igênc  ias  ; r  eal  izar es  tudos e pes  quis  as vis  ando ao
aperf  eiç  oamento    da    sua    ativ  idade    e    ao    cons  tante    incr  emento    da    s  eguranç  a    inst  ituc  iona  l;    f  isc  al  izar    o
c  umpr  imento   das   normas   de      ins  ti  tuc  ional;   f  isc  al  izar,   ins  pec  ionar,  c  oordenar   e   c  ontr  olar   a e  xec  uç  ão   das
at  ividades de s  eguranç  a terc  eir  izada; f  isc  al  izar e ger  ir os c  ontr  atos r  ef  er  entes às at  ividades ter  ce  ir  izadas da área
de   s  egur  anç  a;   c  onduzir   veíc  ulos   of  ic  iais   ou   ac  ompanhar   o   tr  ans  por  te dos   membros   e s  ervidores   em s  er  viç  o,   de
tes  temunhas   e c  olaborador  es  ;   tr  ans  por  tar   a   outr  os   órgãos   mater  ia  is   e   pr  oc  ess  os   admin  is  trat  ivos  ,  judic  ia  is   e
e  xtrajud  ic  ia  is c  om   a   res  pect  iva  entrega  e   pr  otoco  lizaç  ão,  quando   ass  im   f  or   nec  ess  ár  io   e   es  pec  if  ic  amente
deter  minado pela   autor  idade   c  ompetente  , de   modo   a   garantir   a s  eguranç  a   da   pess  oa   ou   do   objeto tr  ans  por  tado;
avaliar   c  ondiç  ões   da   área   de   des  tino; zelar   pe  la   manutenção   do   veíc  u  lo of  ic  ia  l   que   est  iver s  ob s  ua   guar  da,
ver  i  f  ic  ando   o   seu   es  tado   f  ís  ic  o   e   condiç  ões   de   higiene,   vis  tor  iando-o   regularmente  ,  c  ontro  lando   as   s  uas
movimentaç  ões e as   datas   das   manutenç  ões prevent  ivas e   comunic  ando à autor  idade   competente   qualquer
ir  regular  idade    detec  tada;    pr  omover    a    adequada    s  egur  anç  a    pes  soal    dos    membros  ,    outr  as    autor  idades  ,
s  ervidores  ,   f  ami  liar  es   e   demais   pes  soas   nas   dependênc  ias   das   divers  as   unidades   ou   exter  namente;   par  tic  ipar
de   viagens   ins  ti  tuc  ionais  ;  pres  tar   pr  imeir  os   s  oc  or  ros   a   vítimas   de s  in  is  tros   e   outr  as   s  ituaç  ões   de r  isc  o,
providenc  iando   atendimento médic  o;   zelar   pe  la   guarda   dos   equipamentos   ou   mater  iais   ut  il  izados  ,   inc  lus  ive   pela
manutenção   daqueles   que   poss  am  imp  lic  ar   algum  r  isc  o   par  a   a   s  egur  anç  a   inst  ituc  ional;   au  xi  liar   no
ac  ompanhamento    e  na  avaliaç  ão    de    planos  ,  progr  amas    e  projetos    de    s  etor  es  divers  os    relac  ionados    à
s  egur  anç  a;   exec  utar   outr  as   tar  ef  as   relac  ionadas   à  s  egur  anç  a   or  gânic  a   e  à  s  egur  anç  a   ativa;  as  segurar   a
dis  ponib  il  idade,   a in  tegr  idade, a  c  on  f  iabi  lidade   e a autentic  idade   das   inf  ormações  ;  e aux  il  iar   outr  os s  etores  ,
quando nec  ess  ár  io e determinado pela autor  idade competente.

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: Ens  ino médio c  onc  luído.
2. Habil  itaç  ão legal espec  íf  ic  a  : C  urs  o na área de s  eguranç  a c  om habi  li  taç  ão par  a manus  eio e t  ir  o com arma de 
f  ogo (L  ei nº 12.694, de 24/7/2012)  ; C  ar  teir  a Nac  ional de Habil  itaç  ão, c  ategor  ia “D” ou “  E”  .
3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: N  ão é nec  ess  ár  io.

 (  Redação dada pela Portaria PGR/MPU nº 766 de 22 de outubro de 2013  )  

Cargo
TÉCNICO DO M  PU

Área   de ati  vi  da  de
APOIO TÉCNICO-  ADM  INIS  TRATIVO

Es  pe  cia  lidade
SEGURANÇA INS  TIT  UCIONAL E
T  RANSPOR  TE

Atribuiç  õe  s bá  sicas:
Exe  cu  ta  r    ta  re  fa  s    p  re  ven  tiva  s    e    rea  tiva  s    re  f  e  re  nte  s    à    se  gu  ran  ça    institu  cion  al;    rea  liza  r    d  iligê  ncia  s
e  xte  rna  s;   localiza  r   pe  ssoa  s   e   le  va  nta  r   dado  s,   i  ma  gen  s   e   in  forma  çõe  s   d  ive  rsa  s,   co  m   a   elabo  ra  ção   de
re  la  tó  rio   do   qu  e  f  o  r   colhido   e  m   camp  o;   entre  ga  r   notif  ica  çõe  s  e  in  ti  ma  çõe  s;   f  iscaliza  r,   in  sp  eciona  r,
coo  rde  na  r   e   co  ntrola  r   a   e  xe  cu  çã  o   da  s   ativid  ade  s   de   se  gu  ran  ça   te  rcei  riza  da;   f  iscaliza  r   o   cump  rim  en  to
da  s   norma  s   de   se  gu  ran  ça   institu  cion  al; p  romo  ve  r   a   ade  qu  ada   se  gu  ran  ça   pessoa  l   do  s   mem  b  ro  s,   ou  tra  s
au  to  rid  ade  s,   se  rvido  re  s,   fa  m  ilia  re  s   e   de  ma  is   pe  ssoa  s    no   âm  bito   in  te  rn  o   e   e  xte  rn  o   do   MPU;   co  nd  uzir
ve  ículo  s   auto  mo  to  re  s, re  aliza  ndo   ou   a  co  mp  anh  ando   o   tran  spo  rte   de   m  e  mb  ro  s,   ser  vido  re  s, te  stem  un  ha  s
e    colabo  rado  re  s;    visto  ria  r    ve  ículo    pa  ra    ce  rtif  icar  -se    de    sua  s    co  ndiçõe  s    de    trá  f  ego;    zela  r    pe  la

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/19139/PORTARIA%20PGR%20N%C2%BA%20766-2013.pdf


ma  nu  te  nção   do   ve  ícu  lo o  ficial que   estive  r sob   su  a   gua  rd  a,   inf  o  rma  nd  o   ao   se  to  r   comp  etente p  ro  ble  ma  s
de  te  ctad  os; re  gistra  r a   mo  vime  nta  ção   e   o   re  co  lh  im  en  to   do  s   ve  ícu  lo  s,   tendo   e  m   vista o   co  ntro  le   de   sua
u  tilização   e   localização  ; tran  spo  rta  r   a   outro  s   órgão  s   ma  te  riais   e   p  ro  ce  sso  s   adm  in  istra  tivo  s, jud  iciais   e
e  xt  ra  ju  diciais     co  m     a     re  spe  ctiva     en  tre  ga     e   p  ro  to  coliza  ção,   quan  do   a  ssi  m     f  o  r    ne  ce  ssá  rio     e
e  spe  cif  ica  m  en  te   determ  inad  o   pe  la   auto  rid  ade   co  m  pe  te  nte   de   mod  o   a   ga  ran  tir   a   se  gu  ran  ça   da   pe  ssoa
ou   do   ob  jeto   tran  spo  rta  do; f  iscaliza  r a   cir  cu  la  çã  o   de   pessoa  s   na  s   dive  rsa  s   depe  ndên  cia  s   do   MPU;   zela  r
pe  la   gua  rd  a   do  s   e  qu  ipame  nto  s   ou   ma  te  ria  is   utilizad  os   e  m   rotina   e   no  s   plan  tõe  s; visto  ria  r a  s   in  sta  la  çõe  s
inte  rna  s    e    e  xte  rna  s    do    MPU;    re  aliza  r    ser  viço    de    ron  da    no    pe  rím  et  ro    e  xte  rno    da  s    unid  ade  s
adm  inistra  tiva  s do   MPU; ve  rifica  r a   pe  rma  nên  cia   do  s vigilan  te  s no  s po  sto  s de se  rviço  , pre  sta  ndo o apoio
ne  ce  ssá  rio; f  iscaliza  r   a  sa  ída   de  ma  te  ria  is,  equipam  en  to  s   e  volume  s   das   de  pendê  ncia  s   do  MPU;
e  xe  cuta  r a  çõe  s   de p  re  ven  ção   e   com  ba  te   a   in  cên  dio   e   ou  tro  s   sin  ist  ro  s; ope  ra  r e  qu  ipa  me  nto  s   e  spe  cíf  ico  s
de   su  pe  rvisão   e   con  trole de   a  ce  sso   na  s   depend  ên  cia  s   do   MPU; p  ro  vid  en  cia  r   o   cred  en  ciame  nto do  s
visita  nte  s e   encam  inhá  -lo  s   ao  s   se  to  re  s   dese  jado  s; atende  r ao   público   inte  rno   e e  xte  rno   dentro   de   su  a
á  rea    de    atua  çã  o;  ope  ra  r    equipam  en  to  s    de    in  form  ática    rela  cio  nado  s    aos    sistema  s    de    se  gu  ran  ça  ;
e  xe  cuta  r   ativid  ade  s   re  la  ciona  da  s   à   se  gu  ran  ça   da   inf  o  rma  ção   e   da  s   co  m  un  ica  çõe  s;  man  te  r   o   sigilo   de
inf  o  rma  çõe  s   obtida  s e  m   razã  o   do   car  go  ;  au  xilia  r  no a  com  pa  nham  en  to  e   na a  va  lia  çã  o   de   plan  os,
p  rog  ra  ma  s   e  p  ro  je  to  s  relativo  s  à   á  rea   de   se  gu  ran  ça  ;   rea  liza  r e  studo  s  e   pesquisa  s   visan  do   ao
ape  rf  eiçoa  me  nto   da   su  a   a  tivida  de   e   ao   con  stan  te   inc  re  m  en  to   da   se  gu  ran  ça   in  stitu  cio  nal; au  xilia  r   ou  tro  s
seto  re  s   qu  and  o   ne  ce  ssá  rio   e   de  te  rm  ina  do   pela   auto  ridad  e  comp  etente;   e e  xe  cuta  r   ou  tra  s   ta  re  fa  s
re  la  cio  nada  s à se  gu  ran  ça o  rgâ  nica e à se  gu  ran  ça   ativa.

Re  quisit  os de in  ves  tidura:
1  . Escola  rid  ade: Ensin  o m  éd  io con  clu  ído  .
2  . Hab  ilita  ção le  gal e  spe  cíf  ica  : Cu  rso na área de se  gu  ran  ça co  m hab  ilita  çã  o pa  ra manu  se  io e tiro co  m 
ar  ma   de f  ogo (Le  i nº 12  .694  , de 24/7/2  012  ); Ca  rte  ira Na  ciona  l de Ha  bilita  ção cate  go  ria "D" ou "E".
3  . Expe  riê  ncia p  ro  fis  sio  nal: Não é ne  ce  ssá  ria  .
4  . Re  gistro p  ro  fis  sio  nal no órgão   de cla  sse co  mp  eten  te: Nã  o é ne  ce  ssá  rio  .

 (Redação dada pela Portaria PGR/MPU nº 766 de 22 de outubro de 2013)

Re  qu  isito  s de inve  stidu  ra  :
1  . Escola  rid  ade: Ensin  o m  éd  io con  clu  ído  .
2  . Ha  bilita  ção le  gal e  spe  cíf  ica  : Apro  va  ção  , com  o   etap  a do con  cur  so   público  , e  m   cur  so   na á  re  a de
se  gu  ran  ça co  m   habilita  ção pa  ra ma  nu  seio e tiro co  m a  rm  a   de fo  go (L  ei nº 12.6  94, de 24  /7  /2012  );
Ca  rte  ira Na  ciona  l de Ha  bilita  ção cate  go  ria “D  ” ou “E  ”.
3  . Expe  riê  ncia p  ro  fis  sio  nal: Não é ne  ce  ssá  ria  .
4  . Re  gistro p  ro  fis  sio  nal no órgão   de cla  sse co  mp  eten  te: Nã  o é ne  ce  ssá  rio  .

(Redação dada pela Portaria PGR/MPU nº 48, de 6 de agosto de 2014)

C  argo
TÉ  CN  IC  O DO M  PU

Á  rea   de at  ividade
APOIO TÉCN  IC  O-AD  MINIS  TRATI  VO

Especialidade
TE  CN  OLOGIA  DA    INFOR  MAÇÃ  O    E 
CO  MUN  ICAÇÃO

At  ribuições básicas  :
R  eal  izar   tr  abalho   de   apoio   no   desenvolvimento   de   s  is  temas   de   inf  ormaç  ão   f  ina  líst  ic  os   e   c  or  por  ativos  , de   ac  or  do
c  om    as    metodolog  ias  ,    normas  ,    téc  nic  as    e    padrões    adotados    na    organizaç  ão ;    apo  iar    as    atividades
de  planejamento,   ins  ta  laç  ão,   implantaç  ão,   c  onf  igur  aç  ão   e   ger  enc  iamento   de   s  oluç  ões   de   tec  nologia   da
in  f  or  maç  ão e c  omunic  aç  ão,   zelando   pela   qual  idade   do   atendimento  ;  apo  iar   as   atividades   de   pr  ospecç  ão   de
s  oluç  ões tec  nológic  as    dis  poníveis     no    merc  ado,     elabor  ando    e     va  lidando    es  pec  i  f  ic  aç  ões    téc  nic  as     par  a
c  ontr  ataç  ão ; ac  ompanhar   o   pr  oc  ess  o   de   c  ontrataç  ão   de   bens   e   serv  iç  os   de   T  I,   inc  lus  ive   a   f  as  e   de   exec  uç  ão;
pr  es  tar   apoio tec  nológic  o   às   unidades   da   organ  ização   em   tar  ef  as   relac  ionadas   à   tec  nolog  ia   da   in  f  or  maç  ão   e
c  omunic  aç  ão; e c  ontr  ibuir   para   a implementaç  ão   de   pr  oc  ess  os de s  egur  anç  a   da   inf  ormação e c  omunic  aç  ão.

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: Ens  ino médio   c  onc  lu  ído.
2. Habil  itaç  ão   Legal   Es  pecíf  i  c  a: Curs  o téc  nic  o   na área de Tec  nologia   da In  f  or  maç  ão, devidamente r  ec  onhec  ido.
3. Ex  per  iênc  ia   Pr  of  i  ss  ional  : Não é   nec  ess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional   no Ór  gão   de   C  las  se   Competente: Não é   nec  ess  ár  io.

C  argo
TÉ  CN  IC  O DO   
M  PU

Área de at  ividade
APOIO TÉCN  ICO-
AD  M  IN  IS  TR  ATIVO

Especial  idade
TR  ANS  POR  TE

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/20507/Portaria%20PGR-MPU%20n%C2%BA%2048-2014.pdf
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At  ribuições básicas  :

C  onduzir veíc  u  los of  ic  ia  is empr  egados no trans  por  te dos membros e s  er  vidor  es em s  erviç  o  , bem c  omo de 
tes  temunhas  ; tr  ans  por  tar a outr  os órgãos pr  ocess  os judic  ia  is e adminis  tr  ativos  , proc  edimentos e  xtr  ajudic  ia  is e 
doc  umentos    c  om    a    res  pect  iva    entr  ega    e    protoc  olizaç  ão,    se    nec  es  sár  io;    gar  antir    a    inc  olumidade    f  ís  ic  a    de
digni  tár  ios  , tes  temunhas e de pess  oas ameaçadas quando est  iver  em no veíc  ulo s  ob s  ua r  es  pons  abi  lidade; 
entr  egar    noti  f  ic  aç  ões    e    int  imaç  ões  ;    loc  al  izar    pes  soas  ;    levantar    inf  ormaç  ões  ;    zelar   pela   c  ons  er  vaç  ão  
e manutenção do veíc  u  lo, ver  if  ic  ando o s  eu es  tado f  ís  ic  o e c  ond  iç  ões de higiene; ac  ondic  ionar e retir  ar objetos 
tr  ans  por  tados no in  ter  ior dos veíc  ulos of  ic  ia  is  , per  tenc  entes ou de poss  e das pes  soas c  onduzidas  ; inf  ormar 
per  iodic  amente à unidade c  ompetente quanto à manutenç  ão pr  eventiva e c  or  ret  iva dos veíc  ulos  ; obs  ervar e 
r  es  peitar as le  is de tr  âns  i  to; tr  atar c  om pres  teza e c  or  tes  ia os us  uár  ios do veíc  u  lo; emit  ir relatór  ios e outr  as 
at  ividades r  elat  ivas à sua ár  ea de atuaç  ão; e exec  utar at  ividades r  eferentes à s  eguranç  a ins  ti  tuc  ional quando 
des  ignado pe  la autor  idade c  ompetente.

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: Ens  ino médio c  onc  luído.
2. Habil  itaç  ão Legal Es  pec  íf  ic  a  : C  ar  teir  a N  ac  ional de H  abi  li  taç  ão, categor  ia “D  ” ou “  E”  .
3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: N  ão é nec  ess  ár  io.

(Redação dada Pela Portaria PGR/MPU nº 766 de 22 de outubro de 2013)

C  argo
TÉ  CN  IC  O DO M  PU

Área de at  ividade
SAÚD  E

Especial  idade
ENFER  MAGE  M

At  ribuições básicas  :
R  ec  eber,   pr  epar  ar   e   or  ientar   os   pac  ientes   para   o   atendimento; r  eal  izar   a   tr  iagem   do   pac  iente   c  om   ver  if  ic  aç  ão   de
s  ina  is   vita  is  ;   regis  tr  ar   as   at  ividades   e   proc  edimentos   de   enf  ermagem  pres  tados   ao   pac  iente;   realizar
proc  edimentos   prescr  itos   pelo   médic  o;   aux  il  iar   nas   urgênc  ias   e   emergênc  ias   médic  as  ;   ac  ompanhar   pac  ientes
enc  aminhados   par  a   hos  pi  tais   ou   s  er  viç  os   de  r  ef  er  ênc  ia,  quando   necess  ár  io;   pr  es  tar   au  xí  lio   ao   médic  o   na
r  eal  izaç  ão   de   exames  ,   tratamentos   e   proc  ed  imentos  ;  minis  tr  ar   medic  amentos   c  on  f  or  me prescr  iç  ão;   levantar,
s  ol  ic  i  tar   e   pr  over   o   mater  ial   nec  es  sár  io   aos   s  erviç  os   de   enf  er  magem e   ao   atendimento   médic  o;   pr  eparar   e
c  ontr  olar   o   mater  ial   a   s  er   es  ter  i  lizado;   contr  olar   os   es  toques   de   medic  amentos  ,   mater  iais   e   soluç  ões  ;   rec  eber,
protoc  olar   e anexar   em prontuár  io   doc  umentos   e   exames   es  pec  íf  ic  os  ;   regis  tr  ar   e arquivar c  ópias   dos   resu  ltados
dos   exames  ;   or  ganizar os   dados   dos   pac  ientes  ;   or  ganizar ambiente de   tr  abalho e   dar c  ontinu  idade aos   plantões  ;
r  eal  izar   aç  ões   par  a   promoç  ão   da   s  aúde   da   f  amíl  ia;   rec  olher   mater  ial   uti  lizado   em   c  ons  ul  tas   e   c  ir  urgias  ;   c  uidar
dos    equipamentos    par  a  a  manutenção    de    seu    es  tado  f  unc  ional    adequado,  ass  egurando  os    padr  ões    de
qualidade;  ut  il  izar   meios   e   ins  tr  umentos   r  ec  omendados   aos   e  xames   requer  idos  ;   exec  utar  e  xames   e  outros
tr  abalhos   de   natur  eza   s  imples   que   não   e  xijam   in  ter  pretaç  ão   téc  nic  a   dos   r  es  ultados  ,   a   f  im   de   obter   s  ubs  ídios
par  a  diagnóst  ic  os  c  l  ínic  os  ;    or  ientar  os   pac  ientes  quanto   à   c  oleta    do  mater  ial   bio  lógic  o;   c  oletar,   r  ec  eber    e
dis  tr  ibu  ir    mater  ial    bio  lógic  o    de    pac  ientes  ;    realizar    c  urat  ivos    e    or  ientar    quanto    ao    autoc  uidado;    realizar
atendimento   ambulator  ia  l;   realizar   es  tat  íst  ic  a mensal   das   at  ividades   de   enf  er  magem;   r  eal  izar   limpeza,   ass  eps  ia,
des  inf  ecç  ão   e   es  ter  i  lizaç  ão   do   ins  tr  umental  , dos   equipamentos   e   das   dependênc  ias   do   c  ons  ultór  io,   ut  il  izando-s  e
de téc  nic  as   de bioss  egur  anç  a; e oper  ar equipamentos   ana  lít  ic  os   e de s  upor  te.

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: Ens  ino médio c  onc  luído.
2. Habil  itaç  ão Legal   Es  pecíf  ic  a  : C  urs  o Téc  nic  o de   Enf  ermagem, dev  idamente rec  onhec  ido   .
3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão   é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.

C  argo
TÉ  CN  IC  O DO M  PU

Área de at  ividade
SAÚD  E

Especial  idade
LABORATÓR  IO

At  ribuições básicas  :
R  ec  eber,   pr  eparar   e   or  ientar   os   pac  ientes   par  a   o   atendimento;   au  xi  liar   o   pr  of  is  s  ional   c  l  ínic  o   na   c  onc  lus  ão   das
anális  es   diagnóst  ic  as  ,  c  om aplic  aç  ão   de   téc  nic  as   de   hematologia,   bioquímic  a   e   imunologia  ,   micr  obio  logia,
par  as  ito  logia   e   demais   anál  is  es  ;   realizar   at  ividades   téc  nic  as   que   envolvam as   prátic  as   de   laboratór  io   de   anális  es
c  l  ínic  as  ;  o  r  ientar    os    pac  ientes    quanto  à    co  leta  do    mater  ial    biológ  ic  o;    c  oletar,    r  ec  eber    e    dis  tr  ibuir    mater  ia  l
bio  lógic  o   de pac  ientes  ;   prepar  ar   amos  tr  as   do   mater  ial   biológic  o;   aux  il  iar   nas   anál  is  es   de   mater  ial   biológic  o,
valendo-s  e   dos   s  eus   c  onhec  imentos   e s  eguindo   or  ientaç  ão  s  uper  ior  ;   au  xi  liar   nas   ur  gênc  ias   e   emer  gênc  ias
médic  as  ;   pr  epar  ar   e   c  ontr  olar   o   mater  ia  l   a   s  er   es  ter  il  izado;   c  ontr  olar   os   es  toques   de   medic  amentos  , mater  iais   e
s  oluç  ões  ;   levantar,   s  ol  ic  i  tar   e   pr  over   mater  ia  l   nec  ess  ár  io   aos   serv  iç  os   de   laboratór  io;    receber,   pr  otoc  olar   e
anexar   em   prontuár  io   doc  umentos   e   exames   es  pec  íf  ic  os  ;   realizar   aç  ões   para   pr  omoç  ão   da   s  aúde   da   f  amí  lia  ;
organizar   dados   de   pac  ientes  ;   reco  lher   mater  ial   ut  il  izado   em   exames   labor  ator  ia  is  ;   c  uidar   dos   equipamentos
par  a   a   manutenç  ão   de   s  eu   es  tado   f  unc  ional   adequado,   ass  egurando   os   padr  ões   de   qual  idade;   uti  lizar   meios   e
ins  tr  umentos   rec  omendados   aos   exames   r  equer  idos  ;   e  xec  utar   exames   e   outr  os   tr  abalhos   de   natur  eza   s  imples
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que   não   ex  ijam   in  ter  pr  etaç  ão   téc  nic  a   dos   r  es  ul  tados  ,   a   f  im   de   obter   s  ubs  ídios   par  a   diagnóst  ic  os   c  l  ínic  os  ;
f  isc  al  izar  a    limpeza  das    dependênc  ias    do   labor  atór  io,   espec  i  f  i  c  ando   taref  as    e   obs  er  vando  o  des  empenho;
au  xi  liar   no   des  envolvimento   dos   tr  abalhos   per  ic  ia  is  ;   realizar   limpeza,   ass  eps  ia,   des  in  f  ecç  ão   e   es  ter  i  lizaç  ão   do
ins  tr  umental,   dos   equipamentos   e   das   dependênc  ias   do   labor  atór  io  ,   uti  lizando-s  e   de   téc  n  ic  as   de   bioss  egur  ança;
e oper  ar   equipamentos   ana  lít  ic  os   e de s  upor  te.

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: Ens  ino médio c  onc  luído.
2.    Habil  itaç  ão    Legal    Es  pecíf  ic  a  :    C  urs  o    de    f  ormaç  ão    em    Téc  nic  o    de    Labor  atór  io    de    Anál  is  es    C  línic  as  ,
devidamente r  ec  onhec  ido   .
3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão   é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.

C  argo
TÉ  CN  IC  O DO M  PU

Área de at  ividade
SAÚD  E

Especial  idade
SAÚD  E BU  CAL

At  ribuições básicas  :
Or  ientar   os   pac  ientes s  obr  e hig  iene   buc  al  ; exec  utar   pr  ocedimentos   odonto  lógic  os s  ob a   supervis  ão   do   c  ir  urgião-
dentis  ta;   pr  es  tar   aux  íl  io   ao   dent  is  ta   na   realizaç  ão   de   e  xames   ou   tratamentos  ;   r  ec  eber,   pr  eparar   e   or  ientar   os
pac  ientes   par  a   o   atendimento;   au  xi  liar   nas   urgênc  ias   e   emer  gênc  ias   médic  as  ;   au  xi  liar   dur  ante   o   atendimento
odonto  lógic  o;   or  ientar   pac  ientes   par  a   r  aio-  x   e   revelar   radiogr  af  ias  ;   ac  ompanhar   pac  ientes   enc  aminhados   para
hos  pita  is   ou   s  erviç  os   de   r  eferênc  ia  , quando   nec  ess  ár  io;   manipular   mater  iais   de   us  o   odontológic  o  ;  s  elec  ionar
moldeir  as   e c  onf  ec  c  ionar   modelos   em ges  so;   conf  ec  c  ionar   e r  eparar prótes  es   dentár  ias  ; minis  tr  ar   medic  amentos
c  onf  or  me pres  cr  iç  ão;   contr  olar   os   es  toques   de   medic  amentos  ,   mater  iais   e   soluç  ões  ;   pr  eparar  e c  ontr  olar   o
mater  ial   a   s  er   es  ter  i  lizado; levantar, s  ol  ic  i  tar   e   pr  over   o   mater  ia  l   necess  ár  io   aos   s  erviç  os   de   en  f  er  magem; marc  ar
c  ons  ultas   e   exames  ;   regis  tr  ar   as   at  ividades   e proc  edimentos   pres  tados   ao   pac  iente; r  ec  eber, protoc  olar   e anexar
em   pr  ontuár  io   documentos   e   exames   es  pec  íf  ic  os  ;  r  egis  tr  ar   e   ar  qu  ivar   c  ópias   dos   r  es  ultados   dos   exames  ;
des  empenhar   tare  f  as   de   ins  tr  umentaç  ão   c  irúrg  ic  a,   pos  ic  ionando   de   f  or  ma   adequada   o   pac  iente   e   o   ins  tr  umental
a   s  er   uti  lizado   pelo   c  irurg  ião   ou   c  ir  ur  gião-  dent  is  ta  ; organizar   ambiente   de   trabalho;   r  ec  olher   mater  ial   ut  il  izado   em
c  ons  ultas   e  c  ir  ur  gias  ;  c  uidar   dos   equipamentos  par  a  a  manutenç  ão   de   s  eu   es  tado f  unc  ional   adequado,
ass  egurando os   padr  ões   de qua  lidade; util  izar   meios   e   ins  trumentos   recomendados   aos   exames r  equer  idos  ;
e  xec  utar   e  xames   e   outros   tr  abalhos   de   natureza s  imples   que   não   ex  ijam   inter  pr  etaç  ão   téc  nic  a   dos   resu  ltados  , a
f  im   de   obter   s  ubs  íd  ios   para   diagnós  tic  os   c  lín  ic  os  ;  atuar   na   pr  evenç  ão   de   doenç  as   buc  ais   par  tic  ipando   de
progr  amas   de   promoção   à s  aúde, c  ampanhas   de s  aúde,   projetos   educ  ativos   e   de   or  ientaç  ão de   hig  iene   buca  l;
e  xec  utar   limpeza,   ass  eps  ia,   des  in  f  ecç  ão   e   es  ter  il  izaç  ão do   ins  tr  umenta  l, dos   equipamentos   odonto  lógic  os   e   das
dependênc  ias   do c  ons  ultór  io,   util  izando-s  e de   téc  nic  as   de   bioss  eguranç  a; e   operar equipamentos   anal  ít  ic  os   e   de
s  upor  te.

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: Ens  ino médio c  onc  luído.
2.    H  abi  li  taç  ão    Legal    Es  pec  íf  ic  a:    C  urs  o    de    f  ormaç  ão    de    Atendente    de    C  ons  ul  tór  io    D  entár  io,    devidamente
r  ec  onhec  ido.
3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão   é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.

C  argo
TÉ  CN  IC  O DO M  PU

Área de at  ividade
SAÚD  E

Especial  idade
SAÚD  E

At  ribuições básicas  :
R  eal  izar   atividades   au  xi  liar  es   de   atendimento na   área   médic  a,   odonto  lógic  a   e   labor  ator  ia  l,   bem c  omo   ativ  idades
adminis  tr  at  ivas   c  orr  elac  ionadas  , dentr  e   outr  as   de   mesma   natureza   e   gr  au   de   comple  xi  dade   que   venham   a s  er
deter  minadas pela   autor  idade c  ompetente  .

R  equisit  os de invest  idura  :
1. Esc  olar  idade: Ens  ino médio c  onc  luído.
2. Habil  itaç  ão Legal   Es  pecíf  ic  a  : C  urs  o de f  ormaç  ão téc  n  ic  a c  ompatível  .
3. Ex  per  iênc  ia Pr  of  i  ss  ional  : N  ão   é necess  ár  ia.
4. Regis  tr  o Pr  of  i  ss  ional no Ór  gão de C  lass  e C  ompetente: É necess  ár  io.



 

Anex  o II da Portaria PGR/  MPU nº 302/2013  .

Situ  açã  o ant  erior Situ  açã  o atu  al

Cargo/Área de Atividad  e/ Espe  cial  idad  e Cargo Área de At  ivid  ade Esp  eci  alid  ade

ANALISTA DE ARQUIVOLOGIA/PERITO
ANALISTA 
DO MPU

APOIO TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO

ARQUIVOLOGIA

ANALISTA ATUARIAL ATUARIAL

ANALISTA DE BIBL  IOTECONOMIA BIBLIOTECONOMIA

ANALISTA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL COMUNICAÇÃO SOCIAL

ANALISTA DE ESTATÍSTICA/PERITO ESTATÍSTICA

ANALISTA DE CONTROLE INTERNO
APOIO TÉCNICO 
ESPECIALIZADO

FINANÇAS E CONTROLE

ANALISTA ADMINISTRATIVO GESTÃO PÚBLICA

ANALISTA DE ORÇAMENTO PLANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO

ANALISTA DE SAÚDE/CARDIOLOGIA
MEDICINA

CARDIOLOGIA

ANALISTA DE SAÚDE/CLÍNICA MÉDICA CLÍNICA MÉDICA

ANALISTA DE SAÚDE/DERMATOLOGIA DERMATOLOGIA

ANALISTA DE SAÚDE/ENDOCRINOLOGIA ENDOCRINOLOGIA

ANALISTA DE SAÚDE/FISIATRIA FISIATRIA

ANALISTA DE SAÚDE/GINECOLOGIA GINECOLOGIA

ANALISTA DE SAÚDE/OFTALMOLOGIA OFTALMOLOGIA

ANALISTA DE 
SAÚDE/OTORRINOLARINGOLOGIA

OTORRINOLARINGOLOGIA

ANALISTA DE SAÚDE/PEDIATRIA PEDIATRIA

ANALISTA DE SAÚDE/PSIQUIATRIA PSIQUIATRIA

ANALISTA DE ANTROPOLOGIA/PERITO
PERÍCIA

ANTROPOLOGIA

ANALISTA DE ARQUEOLOGIA/PERITO ARQUEOLOGIA

ANALISTA DE ARQUITETURA/PERITO ARQUITETURA

ANALISTA DE BIOLOGIA/PERITO BIOLOGIA

ANALISTA DE CONTABIL  IDADE/PERITO CONTABILIDADE

ANALISTA DE ECONOMIA/PERITO ECONOMIA

ANALISTA DE ENGENHARIA 
AGRONÔMICA/PERITO

ENGENHARIA AGRONÔMICA

ANALISTA DE ENGENHARIA 
AMBIENTAL/PERITO

ENGENHARIA AMBIENTAL

ANALISTA DE ENGENHARIA CIVIL/PERITO ENGENHARIA CIVIL

ANALISTA DE ENGENHARIA DE MINAS/PERITO ENGENHARIA DE MINAS

ANALISTA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA 
DO TRABALHO/PERITO

ENGENHARIA DE SEGURANÇA 
DO TRABALHO

ANALISTA DE ENGENHARIA 
ELÉTRICA/PERITO

ENGENHARIA ELÉTRICA

ANALISTA DE ENGENHARIA 
FLORESTAL/PERITO

ENGENHARIA FLORESTAL

ANALISTA DE ENGENHARIA 
MECÂNICA/PERITO

ENGENHARIA MECÂNICA

ANALISTA DE ENGENHARIA QUÍMICA/PERITO ENGENHARIA QUÍMICA



Situ  açã  o ant  erior Situ  açã  o atu  al

Cargo/Área de Atividad  e/ Espe  cial  idad  e Cargo Área de At  ivid  ade Esp  eci  alid  ade

ANALISTA DE ENGENHARIA 
SANITÁRIA/PERITO ANALISTA 

DO MPU
PERÍCIA ENGENHARIA   SANITÁRIA

ANALISTA DE GEOGRAFIA/PERITO GEOGRAFIA

ANALISTA DE GEOLOGIA/PERITO GEOLOGIA

ANALISTA DE MEDICINA DO 
TRABALHO/PERITO

MEDICINA DO TRABALHO

ANALISTA DE OCEANOGRAFIA/PERITO OCEANOGRAFIA

ANALISTA DE INFORMÁTICA/PERITO TECNOLOGIA   DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO

ANALISTA DE SAÚDE/ENFERMAGEM
SAÚDE

ENFERMAGEM

ANALISTA DE SAÚDE/FARMÁCIA/BIOQUÍMICA FARMÁCIA/BIOQUÍMICA

ANALISTA DE SAÚDE/NUTRIÇÃO NUTRIÇÃO

ANALISTA DE SAÚDE/ODONTOLOGIA ODONTOLOGIA

ANALISTA DE SAÚDE/PSICOLOGIA PSICOLOGIA

ANALISTA DE SAÚDE/SERVIÇO   SOCIAL SERVIÇO   SOCIAL

ANALISTA DE INFORMÁTICA/SUPORTE 
TÉCNICO TECNOLOGIA   DA

INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO

DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS

ANALISTA DE INFORMÁTICA/ 
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS

SUPORTE E INFRAESTRUTURA

Situ  açã  o ant  erior Situ  açã  o atu  al

Cargo/Área de Atividad  e/ Espe  cial  idad  e Cargo Área de At  ivid  ade Esp  eci  alid  ade

ANALISTA DE ENGENHARIA 
SANITÁRIA/PERITO ANALISTA 

DO MPU PERÍCIA
ENGENHARIA SANITÁRIA

ANALISTA DE GEOGRAFIA/PERITO GEOGRAFIA

ANALISTA DE GEOLOGIA/PERITO GEOLOGIA

ANALISTA DE MEDICINA DO 
TRABALHO/PERITO

MEDICINA DO TRABALHO

ANALISTA DE OCEANOGRAFIA/PERITO OCEANOGRAFIA

ANALISTA DE INFORMÁTICA/PERITO TECNOLOGIA   DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO

ANALISTA DE SAÚDE/ENFERMAGEM SAÚDE ENFERMAGEM

ANALISTA DE SAÚDE/FARMÁCIA/BIOQUÍMICA FARMÁCIA/BIOQUÍMICA

ANALISTA DE SAÚDE/NUTRIÇÃO NUTRIÇÃO

ANALISTA DE SAÚDE/ODONTOLOGIA ODONTOLOGIA

ANALISTA DE SAÚDE/PSICOLOGIA PSICOLOGIA

ANALISTA DE SAÚDE/SERVIÇO   SOCIAL SERVIÇO   SOCIAL

ANALISTA DE INFORMÁTICA/SUPORTE 
TÉCNICO TECNOLOGIA   DA

INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO

DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS

ANALISTA DE INFORMÁTICA/ 
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS

SUPORTE E INFRAESTRUTURA

(Redação dada  pela Portaria PGR/MPU nº 310 de 31 de   m  aio de 2013  )

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/20351/PORTARIA%20PGR%20N%C2%BA%20310-2013.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/20351/PORTARIA%20PGR%20N%C2%BA%20310-2013.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/20351/PORTARIA%20PGR%20N%C2%BA%20310-2013.pdf


Situ  açã  o ant  erior Situ  açã  o atu  al

Cargo/Área de Atividad  e/ Espe  cial  idad  e Cargo Área de At  ivid  ade Esp  eci  alid  ade

ANALISTA DE ENGENHARIA 
SANITÁRIA/PERITO ANALISTA 

DO MPU
PERÍCIA ENGENHARIA SANITÁRIA

ANALISTA DE GEOGRAFIA/PERITO GEOGRAFIA

ANALISTA DE GEOLOGIA/PERITO GEOLOGIA

ANALISTA DE MEDICINA DO 
TRABALHO/PERITO

MEDICINA DO TRABALHO

ANALISTA DE MEDICINA/PERITO MEDICINA

ANALISTA DE OCEANOGRAFIA/PERITO OCEANOGRAFIA

ANALISTA DE INFORMÁTICA/PERITO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO

ANALISTA DE SAÚDE/ENFERMAGEM SAÚDE ENFERMAGEM

ANALISTA DE SAÚDE/FARMÁCIA/BIOQUÍMICA FARMÁCIA/BIOQUÍMICA

ANALISTA DE SAÚDE/NUTRIÇÃO NUTRIÇÃO

ANALISTA DE SAÚDE/ODONTOLOGIA ODONTOLOGIA

ANALISTA DE SAÚDE/PSICOLOGIA PSICOLOGIA

ANALISTA DE SAÚDE/SERVIÇO SOCIAL SERVIÇO SOCIAL

ANALISTA DE INFORMÁTICA/SUPORTE 
TÉCNICO TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO

DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS

ANALISTA DE INFORMÁTICA/ 
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS

SUPORTE E INFRAESTRUTURA

(Redação dada pela Portaria PGR/MPU nº 429 de 5 de Julho de 2013)

Situ  açã  o ant  erior Situ  açã  o atu  al (medi  ante opç  ão)

Cargo/Área de Atividad  e/ Espe  cial  idad  e Cargo Área de At  ivid  ade Esp  eci  alid  ade

ANALISTA DE INFORMÁTICA/BANCO DE
 DADOS

ANALISTA 
DO MPU

TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO

DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS

SUPORTE E INFRAESTRUTURA

Situ  açã  o ant  erior Situ  açã  o atu  al

TÉCNICO DE APOIO 
ESPECIALIZADO/CONTROLE INTERNO

TÉCNICO 
DO MPU

APOIO TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO

CONTROLE INTERNO

TÉCNICO DE APOIO 
ESPECIALIZADO/EDIFICAÇÃO

EDIFICAÇÃO

TÉCNICO DE APOIO 
ESPECIALIZADO/ORÇAMENTO

ORÇAMENTO

TÉCNICO DE APOIO 
ESPECIALIZADO/SEGURANÇA

SEGURANÇA INSTITUCIONAL

TÉCNICO DE INFORMÁTICA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO

TÉCNICO DE APOIO 
ESPECIALIZADO/TRANSPORTE

TRANSPORTE

TÉCNICO DE SAÚDE/ENFERMAGEM
SAÚDE

ENFERMAGEM

TÉCNICO DE SAÚDE/LABORATÓRIO LABORATÓRIO

TÉCNICO DE SAÚDE/CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO

SAÚDE   BUCAL

TÉCNICO DE SAÚDE SAÚDE

(  Redação dada pela Portaria PGR/MPU nº 766, de 22 de outubro de 2013  )  

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/19139/PORTARIA%20PGR%20N%C2%BA%20766-2013.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/20323/PORTARIA%20PGR%20N%C2%BA%20429-2013.pdf


Ane  xo III da Portaria PGR/  MPU nº 302/2013  .

ESPECIALIDADES EXTIN  TAS

ANALISTA DE MEDICINA SANITÁRIA/ PERITO

ANALISTA DE ENGENHARIA NUCLEAR/PERITO

ANALISTA DE SAÚDE/ORTOPEDIA

ANALISTA DE MEDICINA/PERITO

ANALISTA DE HISTÓRIA /PERITO

(  Redação dada pela Portaria PGR/MPU nº 429 de 5 de Julho de 2013  )  

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/20323/PORTARIA%20PGR%20N%C2%BA%20429-2013.pdf

